
 
 

 

Razão Social da empresa: INSTITUTO NEGOCIOS PUBLICOS DO BRASIL - ESTUDOS E PESQUISAS 
NA ADMNIISTRACAO PUBLICA - INP - LTDA 
Nome fantasia (se houver): INP 
CNPJ: 10.498.974/0002-81 
Endereço: AV JOSE MARIA DE BRITO, JARDIM DAS NAÇÕES, 1707 
CEP: 85.864-320 

Telefone: (41) 3778-1700 
E-mail: falecom@negociospublicos.com.br 

Dados Bancários (Banco, agência e conta-corrente): Banco do Brasil – 001 

C/C: 20504-4 

Agência: 1622-5 

Nome do Representante legal da empresa: Rudimar Barbosa dos Reis 

CPF: do Representante legal da empresa: 574.460.249-68 

RG/órgão emissor: do Representante legal da empresa: 4.086.763-5 

E-mail do Representante legal da empresa: falecom@negociospublicos.com.br 
Telefone do Representante legal da empresa: (41) 98877-0234 
Instrumento de outorga de poderes: (encaminhar cópia do instrumento de outorga de poderes) 

ITEM QUANT. UNIDADE ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 1 5 5 Vagas para o 20° Congresso Brasileiro 
de Pregoeiros 

R$ 6.980,00 R$ 34.900,00 

1 1 1 1 Cortesia online para o 20° Congresso 
Brasileiro de Pregoeiros 

 - R$ 3.490,00 

      

VALOR TOTAL R$ 31.410,00 

O preço por item deve compreender todos os encargos, despesas, frete e custos diretos e indiretos necessários à 
perfeita execução do objeto. 
Prazo de entrega ou execução do objeto: 17/03/2025 
Prazo de garantia (se houver):------ 

Data da elaboração da proposta:20/02/2025 
Prazo de validade da proposta: 17/03/2025 
Nome do responsável pela proposta: JESSICA FABRI 
Telefone do responsável pela proposta: (DDD): (41) 98877-0234 
e-mail do responsável pela proposta: falecom@negociospublicos.com.br 
Assinatura do responsável pela proposta (física ou digital): 

 

RUDIMAR BARBOSA 

DOS REIS:57446024968 

Assinado de forma digital 

por RUDIMAR BARBOSA 

DOS REIS:57446024968 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

00100.030135/2025-38-1 (ANEXO: 001)
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Relatório gerado dia: 03/02/2025 às 14:01
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR
R$ 7.892,83 R$ 2.625,00 R$ 2.500

Quantidade total de registros: 3
Registros apresentados: 1 a 3

FILTROS APLICADOS
Objeto da Compra Ano da Compra
12 of 75394 2024

RESULTADO 1
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90024/2024
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Participação da empregada Mirian Paula de Jesus Silva no 7º COMPAC - Congresso de Pregoeiros e
Agentes de Contratação, Edição Região Norte, na modalidade presencial
Quantidade Ofertada: 1
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 2500
Código do CATMAT: 14729
Descrição do Item: TREINAMENTO NA AREA DE ADMINISTRACAO PUBLICA
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Dispensa de Licitação
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 02/08/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: ASSOCIACAO NACIONAL DE PREGOEIROS, PRESIDENTES DE CPL, MEMBROS E EQUIPE DE
APOIO
CNPJ/CPF: 28325407000108
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 135001 - EMBRAPA RONDONIA/PORTO VELHO/RO
Órgão: EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUARIA
Órgão Superior: EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUARIA

00100.018145/2025-03-2 (ANEXO: 002)



Relatório gerado dia: 03/02/2025 às 14:01
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 2
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90019/2024
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Contratação de 2 (duas) inscrições - no 47º Congresso Mundial de Hospitais (IFH-FHB), evento
presencial, no Rio de Janeiro, entre 09 e 12 de setembro de 2024.
Quantidade Ofertada: 1
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 2625
Código do CATMAT: 25232
Descrição do Item: PAGAMENTO INSCRICAO EVENTOS
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UN
Modalidade da Compra: Inexigibilidade de Licitação
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 04/09/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: FEDERACAO BRASILEIRA DE HOSPITAIS
CNPJ/CPF: 62639505000158
Porte do Fornecedor: Não Informado

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 155007 - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES
Órgão: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES
Órgão Superior: -

00100.018145/2025-03-2 (ANEXO: 002)



Relatório gerado dia: 03/02/2025 às 14:01
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 3
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90002/2024
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Inscrição de 5 (cinco) empregados da INFRA S.A. no Congresso de Contratações Públicas para
Empresas Estatais de Alto Nível 2024, que será realizado no período de 17/04/2024 a 19/04/2024, com a carga horária de
22 h/a, na modalidade presencial.
Quantidade Ofertada: 1
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 18553,5
Código do CATMAT: 3808
Descrição do Item: TREINAMENTO NA AREA DE ADMINISTRACAO
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Inexigibilidade de Licitação
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 12/04/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: ELEVA SOLUCOES PUBLICAS LTDA
CNPJ/CPF: 47766718000157
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 275075 - VALEC-ENGENHARIA,CONSTRUCOES E FERROVIAS S/A
Órgão: VALEC-ENGENHARIA, CONSTRUCOES E FERROVIAS S/A
Órgão Superior: -

00100.018145/2025-03-2 (ANEXO: 002)



Relatório gerado dia: 03/02/2025 às 14:01
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br
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PARECER Nº 107/2025-ADVOSF  
Processo nº 00200.000856/2025-95 

 

Contratação direta. Inexigibilidade 
de licitação. Treinamento externo 
para servidores. 20º Congresso 
Brasileiro de Pregoeiros e 
Agentes de Contratação. Análise 
jurídica. Recomendações. 

 

I – RELATÓRIO 

Trata-se de processo administrativo encaminhado a esta 

Advocacia para análise da regularidade jurídica de nota de empenho em 

substituição ao termo de contrato, para contratação direta, com 

fundamento no artigo 74, III, <f=, da Lei nº 14.133/2021, cujo objeto 

consiste na participação de 8 (oito) servidores, no evento externo <20º 

Congresso Brasileiro de Pregoeiros e Agentes de Contratação=, a ser 

realizado pelo Instituto Negócios Públicos do Brasil – Estudos e Pesquisa 

no período de 17 a 20 de março de 2025, na cidade de Foz do Iguaçu-

PR, na modalidade híbrido (online e presencial). 

Instruem os autos, entre outras peças:  

i. Solicitação de Treinamento Externo 

(00100.007812/2025-14); 

ii. Ofício nº 36/2025, do SETREINA-COTREN-ILB 

(00100.016210/2025-58); 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: B0B18BE70068BB1B. 

00100.024994/2025-98
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iii. Despacho nº 58/2025 da COADFI/ILB e Pesquisa de 

Preços (00100.018145/2025-03, 00100.018145/2025-

03-2); 

iv. Termo de Referência (00100.019083/2025-49); 

v. Ofício nº 47/2025–COCVAP (00100.021512/2025-48) 

e 

vi. Relatório Preliminar elaborado pela SADCON 

(00100.022357/2025-87) 

O feito, assim instruído, vem ao exame desta Advocacia, 

para que este órgão jurídico-consultivo realize o exame da regularidade 

jurídica da contratação proposta, em atendimento ao que determina o 

artigo 53 da Lei nº 14.133/2021, bem assim o art. 54 do Ato da Diretoria-

Geral (ADG) nº 14/2022. 

 

II – ANÁLISE 

1. Inicialmente, convém destacar que este órgão jurídico, 

cuja análise se restringe à legalidade do processo, não possui 

atribuições regulamentares para emitir juízo valorativo sobre situações 

circunscritas ao âmbito da discricionariedade do Senado Federal ou 

mesmo para adentrar em aspectos reservados a órgãos ou unidades 

com competência exclusiva estabelecida no Regulamento Orgânico do 

Senado Federal. 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: B0B18BE70068BB1B. 

00100.024994/2025-98
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Com este introito, passa-se ao exame do preenchimento dos 

requisitos necessários ao processo de contratação direta delineados no 

artigo 74 da Lei nº 14.133/2021 e no art. 54 do ADG nº 14/2022. 

2. Consoante o art. 37, inc. XXI, da CRFB/1988, ressalvados 

os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que 

assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

As licitações públicas são disciplinadas pela legislação 

infraconstitucional, decretos regulamentares e normas especificas 

atinentes ao âmbito de cada um dos Poderes da República. 

A legislação estabeleceu diversas modalidades licitatórias, 

cada uma atendendo a uma finalidade específica, bem como as 

hipóteses que autorizam a contratação direta, ou seja, em que casos não 

se exige a realização de processo de licitação pública. 

Pois bem. 

3. Considerando as disposições da Lei nº 14.133/2021, 

norma geral que atualmente disciplina as licitações e contratações 

públicas, foram estabelecidas duas formas de contratação direta: a 

dispensa de licitação e a inexigibilidade de licitação. A própria lei 

específica, de maneira exemplificativa, os casos de inexigibilidade, cujo 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: B0B18BE70068BB1B. 

00100.024994/2025-98
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traço distintivo comum reside na inviabilidade de competição, consoante 

o art. 74, verbis: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: 

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou 
contratação de serviços que só possam ser fornecidos por 
produtor, empresa ou representante comercial exclusivos; 

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou 
por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela 
crítica especializada ou pela opinião pública; 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos 
especializados de natureza predominantemente intelectual 
com profissionais ou empresas de notória especialização, 
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação: 

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos 
executivos; 

b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 
tributárias; 

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou 
serviços; 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico; 

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios 
de campo e laboratoriais, instrumentação e monitoramento de 
parâmetros específicos de obras e do meio ambiente e demais 
serviços de engenharia que se enquadrem no disposto neste 
inciso; 

IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de 
credenciamento; 

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de 
instalações e de localização tornem necessária sua escolha. 

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a 
Administração deverá demonstrar a inviabilidade de competição 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: B0B18BE70068BB1B. 
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mediante atestado de exclusividade, contrato de exclusividade, 
declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz de 
comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, 
empresa ou representante comercial exclusivos, vedada a 
preferência por marca específica. 

§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, 
considera-se empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que 
possua contrato, declaração, carta ou outro documento que ateste 
a exclusividade permanente e contínua de representação, no País 
ou em Estado específico, do profissional do setor artístico, 
afastada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade 
por meio de empresário com representação restrita a evento ou 
local específico. 

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, 
considera-se de notória especialização o profissional ou a 
empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, 
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, 
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou 
outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir 
que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à 
plena satisfação do objeto do contrato. 

§ 4º Nas contratações com fundamento no inciso III do caput 
deste artigo, é vedada a subcontratação de empresas ou a 
atuação de profissionais distintos daqueles que tenham justificado 
a inexigibilidade. 

§ 5º Nas contratações com fundamento no inciso V do caput 
deste artigo, devem ser observados os seguintes requisitos: 

I - avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos 
custos de adaptações, quando imprescindíveis às necessidades 
de utilização, e do prazo de amortização dos investimentos; 

II - certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e 
disponíveis que atendam ao objeto; 

III - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser 
comprado ou locado pela Administração e que evidenciem 
vantagem para ela. 

A inexigibilidade de licitação deriva justamente da 

inviabilidade de competição para o fornecimento dos bens ou serviços 

demandados pela Administração. 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: B0B18BE70068BB1B. 
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Deve-se ressalvar, contudo, que as hipóteses indicadas nos 

incisos I a V do art. 74 não são exaustivas. A expressão <em especial= 

deixa clara a opção do legislador de não restringir as hipóteses de 

inexigibilidade àquelas previstas no dispositivo citado, o que significa que 

em outras situações que a competição se mostre inviável, a licitação 

também será inexigível. 

Assim, além das cinco hipóteses expressamente indicadas 

no art. 74, a lei permite que outras situações possam vir a legitimar a 

contratação sem licitação. 

Portanto, o caput do art. 74 apresenta função normativa 

autônoma, de modo que uma contratação direta poderá nele se fundar 

de forma exclusiva. Não se impõe que a hipótese seja enquadrada em 

um dos incisos do referido art. 74, que possui natureza exemplificativa. 

De toda sorte, o caso ventilado nos autos consiste em uma 

inexigibilidade de licitação, em razão de se tratar de contratação para 

treinamento e aperfeiçoamento de pessoal (art. 74, III, <f=, da Lei nº 

14.133/20211).  

4. Conforme instrução do feito, o Termo de Referência 

elaborado pelo ILB (documento nº 00100.019083/2025-49) expressa em 

 

1 (Lei nº 14.133/2021) Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: (...)III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: (...)f) 
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: B0B18BE70068BB1B. 
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seu item 2.1.1 a pretensão da Administração de contratar na modalidade 

direta, conforme o disposto no artigo 74, III, <f=, da Lei nº 14.133/2021. 

Em complemento à previsão do art. 74, III, da Lei nº 

14.133/2021, o parágrafo terceiro do citado dispositivo2 estabelece dois 

requisitos para caracterização do serviço técnico como especializado de 

natureza predominantemente intelectual. São eles: 

a) Serviço técnico especializado enumerado pela lei; e 

b) Notória especialização do contratado. 

Em relação ao serviço técnico especializado, o objeto é um 

treinamento, e, por evidente, possui natureza intelectual em consonância 

com a hipótese da alínea <f=, do inciso III, da Lei nº 14.133/2021 

(treinamento e aperfeiçoamento de pessoal). Neste mesmo sentido, é o 

entendimento externado por esta Advocacia nos Pareceres nos 377/2023 

e 647/2023, exarados no bojo dos processos nº 00200.007825/2023-01 e 

00200.017097/2023-38. 

4.1. Quanto à comprovação da inviabilidade de competição 

fundada na notória especialização da pretensa contratada, com fulcro no 

§ 3º do art. 74 da Lei nº 14.133/2021, o feito conta com diversos 

atestados de capacidade técnica de eventos similares anteriores (vide 

 

2 § 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de notória 
especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, 
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização, 
aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permita 
inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do 
objeto do contrato. 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: B0B18BE70068BB1B. 
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documento nº 00100.007812/2025-14-1, p. 28-32), além de currículos dos 

coordenadores e palestrantes do evento a ser realizado, nos documentos 

nº 00100.007812/2025-14-2, 00100.007812/2025-14-3 e 

00100.018145/2025-03-1. 

Entretanto, cabe avultar, que atestados de capacidade 

técnica são documentos emitidos por órgãos públicos, em decorrência da 

execução contratual considerada satisfatória. Esses documentos são 

ordinariamente emitidos para comprovação de capacidade técnica em 

geral, não sendo equiparados, por qualquer ângulo, a uma comprovação 

de notória especialização. 

Não se questiona a qualidade do curso em si, tampouco a 

proficiência dos coordenadores e palestrantes. Entretanto, há 

sabidamente diversas outras empresas e profissionais que oferecem 

cursos semelhantes sobre o tema. Para citar apenas dois, há a empresa 

Zênite e a própria Escola Nacional de Administração Pública – ENAP, 

ambas com cursos presenciais e online. 

Sem prejuízo, não se olvida que, em eventos de cunho 

acadêmico como é a hipótese ventilada nos presentes autos, enfatiza-se 

a experiência e expertise dos profissionais participantes, atribuindo-se 

maior relevância ao corpo docente do evento, em detrimento da pessoa 

jurídica intermediadora contratual do treinamento. 

Ademais, o parágrafo terceiro do artigo 74, da Lei de 

Licitações dispõe que:  

<Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, 
considera-se de notória especialização o profissional ou a 
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empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, 
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, 
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou 
outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir 
que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à 
plena satisfação do objeto do contrato.= (grifou-se) 

Desta forma, em adição ao argumento anterior, pode-se 

interpretar o dispositivo acima elencado no sentido de que a notória 

especialização, especificamente para a hipótese de contratação direta 

por inexigibilidade de ações de treinamento e aperfeiçoamento 

profissional, poderá estar satisfatoriamente demonstrada com relação ao 

profissional ou a entidade empresária, alternativamente. 

Conforme cediço, com a novel Lei nº 14.133/2021, passou-

se à correção de distorção que existia no âmbito de aplicação da Lei nº 

8.666/1993. 

Isso porque, cotejando-se o disposto nos §§ 1º e 3º do artigo 

74 da Lei nº 14.133/2021, observa-se que somente se exige 

comprovação de exclusividade do fornecedor nos casos de contratação 

por inexigibilidade de licitação elencados no inciso I, do supracitado 

dispositivo legal: 

<§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a 
Administração deverá demonstrar a inviabilidade de 
competição mediante atestado de exclusividade, contrato de 
exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento 
idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou 
prestado por produtor, empresa ou representante comercial 
exclusivos, vedada a preferência por marca específica. 

… 

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, 
considera-se de notória especialização o profissional ou a 
empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, 
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decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, 
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou 
outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir 
que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à 
plena satisfação do objeto do contrato.= (grifou-se) 

Desta forma, resta mais claro que tais documentos são 

exigíveis apenas na hipótese de fornecedor ou prestador de serviços 

exclusivo. Saneou-se, portanto, uma prejudicial distorção praticada na 

instrução desses processos, voltada para a comprovação da ausência de 

competidores, característica da inviabilidade de competição absoluta, 

não relativa. 

Ou seja, nos casos de inexigibilidade como a hipótese 

presente, em que se pretende contratação de fornecedor para ação de 

treinamento externo, não é necessário apresentar declaração de 

exclusividade do fornecedor, bastando que se comprove a notória 

especialização do prestador. 

Contudo, cumpre alertar para a cautela necessária nos 

processos de treinamento externo, uma vez que a comprovação da 

notória especialização deve ser robusta a fim de evitar banalização das 

inexigibilidades de licitação e assim não expor a riscos perante as 

instâncias de controle, já que a regra é a licitação e a contratação direta 

deve ser vista como exceção. 

A contratação de serviços técnicos profissionais 

especializados não devem ser usada para atividades corriqueiras. Não 

pode a Administração Pública contratar o melhor profissional da região 

(que certamente será mais caro), por inexigibilidade, para fazer uma 

atividade comum e cotidiana. 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: B0B18BE70068BB1B. 

00100.024994/2025-98

mailto:advocacia@senado.leg.br


 
SENADO FEDERAL 

Advocacia 
Núcleo de Processos de Contratações 

 

Avenida N2 – Bloco 02 do Senado Federal – 1º piso – CEP 70165-900 – Brasília – DF 

Telefone: +55 (61) 3303-4750 / 3303-4710 – advocacia@senado.leg.br 

Página 11 de 27 

Ainda sob a vigência da Lei nº 8.666/1993, o Tribunal de 

Contas da União (TCU) editou a Súmula nº 252, que preleciona: A 

inviabilidade de competição para a contratação de serviços técnicos, a 

que alude o inciso II do art. 25 da Lei nº 8.666/1993, decorre da presença 

simultânea de três requisitos: serviço técnico especializado, entre os 

mencionados no art. 13 da referida lei, natureza singular do serviço e 

notória especialização do contratado. 

Em comentário sobre o artigo 30, II, da Lei nº 13.303/2016 

(Lei das Estatais), que igualmente não prevê de modo expresso o 

requisito da singularidade para contratação direta por inexigibilidade de 

licitação para serviços técnicos especializados, Marçal Justen Filho 

discorre que: 

A redação literal do art. 30, II, da Lei das Estatais deve ser 
interpretada com cautela. Não é cabível adotar a tese de que a 
ausência de alusão a objeto singular autorizaria contratação direta 
em toda e qualquer hipótese de serviço técnico profissional 
especializado. (...) não se pode admitir que em todo e qualquer 
caso de serviço técnico profissional especializado existiria 
inviabilidade de competição. É necessário verificar, no caso 
concreto, se as circunstâncias acarretam a inviabilidade de 
competição. (Justen Filho, Marçal, <A contratação sem licitação 
nas empresas estatais=, Estatuto jurídico das empresas estatais: 
Lei 13.303/2016, Marçal Justen Filho (org.), São Paulo: Editora 
Revista dos Tribunais, 2016, pág. 319) (destaques acrescidos) 

Ademais, a tendência é que os órgãos de controle restrinjam 

qualquer interpretação para o afastamento da licitação. Nesse sentido, o 

TCU entendeu que a inexigibilidade prevista no inciso II do art. 30 da lei 

13.303/2016 deve ser interpretada em conformidade com a Súmula 252 

daquela Corte de Contas, em que pese o aludido enunciado fazer 

referência expressa à lei 8.666/1993 (que é inaplicável às estatais): 
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<Relativamente à legalidade da contratação direta por 
inexigibilidade de licitação (alínea 8a9), o tema, conforme destacou 
o ministro Bruno Dantas no voto condutor do Acórdão 2.993/2018 
– Plenário (TC 031.814/2016-6, a respeito de denúncias sobre 
possíveis irregularidades em contratações diretas de consultorias 
técnicas especializadas na ECT), continua a ser objeto de 
<contundentes debates doutrinários e jurisprudenciais=, ainda que 
já tenha sido objeto da edição das Súmulas 39 e 252 deste 
Tribunal. O enunciado da última súmula apregoa que 8a 
inviabilidade de competição para a contratação de serviços 
técnicos, a que alude o art. 25, inciso II, da Lei 8.666/1993, 
decorre da presença simultânea de três requisitos: serviço técnico 
especializado, entre os mencionados no art. 13 da referida lei, 
natureza singular do serviço e notória especialização do 
contratado9. O confronto das disposições da Lei 8.666/1993 com 
as seguintes da Lei 13.303/2016 indica que a interpretação 
constante da referida súmula também é aplicável neste caso.= 
(TCU, Acórdão 2436/2019 – Plenário, Relatora Ana Arraes, 
Processo 000.536/2018-0)  

Enfrentando diretamente o dispositivo da Lei nº 14.133/2021, 

a Corte de Contas afirmou que: 

9.2.2. a contratação por inexigibilidade sem a devida 
demonstração de que o objeto possui características 
diferenciadas ou especiais que justifiquem a não realização de 
licitação e demandem atuação de profissionais com notória 
especialização do contratante afronta o art. 3º-A, da Lei 
14.039/2020, o art. 25 da Lei 8.666/1993 e a jurisprudência do 
TCU (Súmulas 39 e 252). [Relatório] Trata-se de representação a 
respeito de possíveis irregularidades ocorridas no contrato 5/2021 
[…], cujo objeto é a contratação de empresa especializada 
prestação de serviços de assessoria jurídica para 
acompanhamento de todo processo eleitoral em 2022, bem como 
para praticar todos os atos jurídicos necessários à sua aprovação 
e manutenção, inclusive na esfera contenciosa, [….] Antes de 
adentrarmos a análise desse ponto, é necessária uma 
contextualização da jurisprudência do TCU e da edição da nova 
Lei de licitações (Lei 14.133/2021). O art. 25 da Lei 8.666/1993 
afirma que é inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição, na contratação de serviços técnicos profissionais 
especializados, de natureza singular, com profissionais ou 
empresas de notória especialização, sendo que o art. 13 do 
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mesmo diploma legal traz os serviços que se enquadrariam nessa 
hipótese. O art. 74 da Lei 14.133/2021, por sua vez, traz um texto 
parecido com o mencionado artigo da Lei de Licitações, contudo, 
deixa de exigir a <natureza singular= para a inexigibilidade da 
contratação. Em que pese a inexistência da expressão <natureza 
singular= no texto do novo diploma legal estar levando muitos à 
ideia de que não mais seria necessário licitar para a contratação de 
serviços de advocacia, tal interpretação é equivocada. Se a nova 
Lei deixou de exigir a singularidade dos serviços a serem 
prestados para a caracterização da hipótese de inexigibilidade, é 
imperioso comprovar que o objeto possui características 
diferenciadas ou especiais que justifiquem a não realização da 
licitação. Ou seja, é preciso demonstrar que o objeto não é 
corriqueiro e que, portanto, exigiria a assessoria jurídica 
notoriamente especializada. Tal entendimento foi consignado no 
Agravo Regimental interposto no Habeas Corpus 669.347-SP, 
examinado pelo Superior Tribunal de Justiça (peça 25), nos 
seguintes termos: <a mera existência de corpo jurídico próprio, por 
si só, não inviabiliza a contratação de advogado externo para a 
prestação de serviço específico para o ente público=. Vale dizer, 
portanto, que os serviços a serem prestados por escritório 
externos devem ser ter características diferenciadas ou especiais, 
aptas a justificar a contratação por inexigibilidade. (Grifos no 
original) 

Portanto, verifica-se que o TCU possui o entendimento de 

que a lei 14.133/2021 estabeleceu três requisitos para essa 

inexigibilidade: 1) o serviço deve ser técnico especializado de natureza 

predominantemente intelectual; 2) o contratado deve ser profissional ou 

empresa de notória especialização; 3) e deve ser demonstrado que a 

contratação de profissional ou empresa com notória especialização 

é imprescindível à plena satisfação do objeto contratado3. 

 

3 BRASIL. Tribunal de Contas da União. Licitações & Contratos: Orientações e Jurisprudência 
do TCU / Tribunal de Contas da União. 5ª Edição, Brasília: TCU, Secretaria-Geral da 
Presidência, 2024. Página 685. 
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Assim, para a Corte Federal de Contas, diferentemente da 

Lei 8.666/1993, a Lei 14.133/2021 suprimiu a singularidade do objeto 

como requisito para a inexigibilidade de licitação. Em vez disso, passou a 

ser necessário demonstrar que o trabalho do profissional renomado é 

essencial para alcançar completamente o objetivo do contrato. 

Segundo o TCU, o que determina a necessidade de notória 

especialização para executar o serviço são as características 

diferenciadas desse serviço. Assim, se o objeto for usual, rotineiro ou não 

exigir a atuação de um profissional ou empresa de notória 

especialização, não se justifica a contratação direta por inexigibilidade, 

pois isso poderia violar os princípios da economicidade, da 

impessoalidade e da isonomia. 

Para que essa hipótese de inexigibilidade seja aplicável, 

deve-se avaliar não somente as características do prestador, mas 

também as do serviço demandado, a fim de demonstrar que a 

contratação do profissional ou da empresa de notória especialização é 

imprescindível à plena satisfação do objeto do contrato, como previsto no 

art. 6º, inciso XIX, e no art. 74, § 3º, da Lei 14.133/2021. 

Se a notória especialização do prestador não for essencial à 

plena satisfação do objeto do contrato, o serviço poderá ser contratado 

por meio de licitação na modalidade de concorrência, segundo o critério 

de julgamento por técnica e preço, ou pelos critérios de julgamento pelo 

menor preço ou maior desconto, nos casos em que a avaliação e a 

ponderação da qualidade técnica das propostas que superarem os 

requisitos mínimos estabelecidos no edital não forem relevantes aos fins 

pretendidos pela Administração. 
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Note-se que, nessa hipótese de inexigibilidade, a técnica 

empregada na execução do objeto e a habilidade do prestador são 

interdependentes, fazendo com que a escolha do contratado dependa de 

uma análise subjetiva, o que torna a licitação inviável. Isso porque haverá 

dificuldade em comparar objetivamente as propostas, que estão 

atreladas aos profissionais que executarão os trabalhos (Súmula-TCU 

39, voto do Acórdão nº 2.616/2015-TCU-Plenário, parágrafos 35 a 37). 

É o caso por exemplo, das contratações de treinamento e 

aperfeiçoamento de pessoal, em que os resultados pretendidos pela 

Administração dependem da atuação direta do instrutor, ou seja, da 

aplicação de talento, técnica e didática próprias, com curso desenvolvido 

ou adaptado especificamente para o atendimento do público-alvo do 

treinamento. Nessas circunstâncias, restará configurada a inviabilidade 

de competição, haja vista a impossibilidade de comparar objetivamente 

os possíveis instrutores e os produtos por eles oferecidos (Relatório e 

voto da Decisão nº 439/1998-TCU-Plenário). 

Por outro lado, em situações excepcionais, se o curso 

desejado for baseado em técnicas e métodos padronizados de ensino, 

exigindo intervenção mínima do instrutor, a influência dele sobre os 

resultados do treinamento será limitada. Portanto, a diferença entre os 

serviços prestados por um ou outro proponente tende a ser pequena, 

sem prejudicar o objetivo do treinamento. Nesse caso, o treinamento 

poderá ser contratado por meio de licitação (Relatório e voto da Decisão 

nº 439/1998-TCU-Plenário). 

Assim, pode-se concluir que a inviabilidade de competição 

(regra geral para a inexigibilidade) não se fundamenta na ausência de 
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pluralidade de sujeitos com condições de executar o serviço, mas sim na 

impossibilidade de definir critérios objetivos para a seleção do 

contratado, tornando-se inútil realizar uma licitação (Súmula-TCU 39 e 

enunciados dos Acórdãos 1397/2022, 2993/2018, 2616/2015, 2832/2014 

e 1074/2013, todos do Plenário do TCU). Essa característica distingue 

esta hipótese de inexigibilidade daquela prevista no inciso I do art. 74 da 

Lei 14.133/2021 (fornecedor exclusivo). 

Entre os sujeitos capazes de prestar o serviço, a 

Administração escolherá o mais adequado, segundo critérios 

discricionários, desde que devidamente motivados. 

Nessa senda, transcreve-se a justificativa para a escolha do 

fornecedor, colhida do item 1.2.3 do Termo de Referência:  

<Tem-se que o Instituto Negócios Públicos é reconhecidamente 
instituição de destaque no segmento de orientação, capacitação e 
treinamento de servidores em matéria de direito público, na 
medida em que vem promovendo, com sucesso, há mais de 20 
anos, eventos na área de licitações e contratos administrativos, 
possuindo todas as condições habilitatórias necessárias á 
contratação com o Poder Público. Para tanto, basta verificar no 
cadastro das empresas do grupo junto ao SICAF, TCU e 
Controladoria Geral da União que não há registro de penalidade 
ou sanção por desatendimento de qualquer obrigação contratual 
relativa a treinamento e capacitação de pessoal. Sobre os 
palestrantes, cabe transcrever lição de Marçal Justen Filho sobre 
o tema: 8a especialização consiste na titularidade objetiva de 
requisitos que distinguem o sujeito, atribuindo-lhe maior 
habilitação do que a normalmente existente no âmbito dos 
profissionais que exercem a atividade. Isso se traduz na 
existência de elementos objetivos ou formais, tais como a 
conclusão de cursos e a titulação no âmbito de pós-graduação, a 
participação em organismos voltados á atividade especializada, o 
desenvolvimento frutífero e exitoso de serviços semelhantes em 
outras oportunidades, a autoria de obras técnicas, o exercício de 
magistério superior, a premiação em concursos ou a obtenção de 
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láureas, a organização de equipe técnica e assim por diante9. 
Assim, para comprovação da notória especialização da empresa, 
foram anexados a esta solicitação 3 (três) atestados de 
capacidade técnica, além da programação do evento.= 

Sem embargo, a pesquisa realizada perante o Painel de 

Consulta de Preços do Portal Nacional de Contratações Públicas (PNPC) 

encontrou três contratações diretas realizadas por inexigibilidade de 

licitação de cursos apontados como similares, conforme documento nº 

00100.018145/2025-03-2.  

Apesar disso, daqueles resultados obtidos, os dois casos em 

que a contratação se deu por meio de inexigibilidade de licitação foram 

do Congresso de Contratações Públicas para Empresas Estatais de Alto 

Nível 202 e do 47º Congresso Mundial de Hospitais (IFH-FHB).  

Ao revés, o primeiro resultado obtido na pesquisa, que mais 

se assemelha ao evento ora pretendido, foi de contratação direta para 

participação no Congresso de Pregoeiros e Agentes de Contratação, 

Edição Região Norte, porém, referida contratação se deu por meio de 

dispensa de licitação, não através de inexigibilidade, como é o presente 

caso. 

Por outro lado, há uma nota de empenho e três notas fiscais 

anexadas relativas à prévia execução pela fornecedora do mesmo objeto 

ora pretendido, que se deram por meio de contratação direta por 

inexigibilidade de licitação, conforme documento nº 00100.018145/2025-

03-3.  

Bem como, por meio do Despacho n° 58/2025-COADFI/ILB, 

04/02/2025 (doc. nº 00100.018145/2025-03, p.4), o OT afirma: <Quanto 
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ao gabarito da pretensa contratada, salientamos tratar-se de empresa 

destacada em seu ramo de atuação e que já foi contratada no ano de 

2024 pelo Senado Federal tendo por objeto a participação de outros 

servidores em treinamentos e evento similar (...).= 

Embora possa haver interpretação diversa por parte da 

autoridade competente, entende-se que os autos carecem de uma 

justificativa técnica específica que afirme que a necessidade 

administrativa em questão só pode ser atendida pela contratação de 

um profissional ou empresa de notória especialização. Este ponto é 

essencial para atender ao terceiro requisito estabelecido pelo TCU para a 

contratação direta por inexigibilidade de licitação, como visto 

anteriormente, ou seja, demonstrar que o profissional ou empresa de 

notória especialização é indispensável para a plena realização do objeto 

contratado. 

Assim, segundo a jurisprudência consolidada da Corte 

Federal de Contas, se o objeto for comum, rotineiro ou não exigir a 

atuação de um profissional ou empresa de notória especialização, não se 

justifica a contratação direta por inexigibilidade, visto que isso poderia 

contrariar os princípios da economicidade, impessoalidade e isonomia4. 

Não obstante, mesmo sem a aludida justificativa técnica, a 

contratação direta ainda seria possível na espécie, não por 

 

4 BRASIL. Tribunal de Contas da União. Licitações & Contratos: Orientações e Jurisprudência do 
TCU / Tribunal de Contas da União. 5ª Edição, Brasília: TCU, Secretaria-Geral da Presidência, 
2024. Página 686. 
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inexigibilidade, mas por dispensa em razão do valor (art. 75, II, Lei 

14.133/2021), tendo em vista o teto original de R$ 50.000,00, atualmente 

em R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e 

cinquenta e nove centavos): 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e 
compras; (Vide Decreto nº 11.871, de 2023) Vigência 

Esta é solução jurídica que, ao nosso sentir, também se 

amolda perfeitamente ao caso e é a mais adequada caso a área técnica 

entenda que a necessidade administrativa em comento não demanda a 

contratação de um profissional ou empresa de notória especialização. 

Assim, seriam necessários, basicamente, pontuais ajustes 

ao Termo de Referência e o atendimento às providências inerentes à 

modalidade, como a publicação de aviso de dispensa de licitação, pelo 

prazo legal, a certificação de não estar caracterizado fracionamento de 

despesas, o que se mostra, em tese, viável. Face à celeridade requerida 

na elaboração do presente opinativo, por se tratar de processo 

distribuído com determinação de manifestação em caráter de urgência, 

remete-se aos exaurientes Pareceres nº 001/2024, e nº 014/2024-

ADVOSF, sobre dispensa de licitação com base no art. 75, II, Lei 

14.133/2021. 

Como segunda solução, consoante retrocitado, o serviço 

poderá ser contratado por meio de licitação na modalidade de 

concorrência, segundo o critério de julgamento por técnica e preço, ou 

pelos critérios de julgamento pelo menor preço ou maior desconto, nos 
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casos em que a avaliação e a ponderação da qualidade técnica das 

propostas que superarem os requisitos mínimos estabelecidos no edital 

não forem relevantes aos fins pretendidos pela Administração. 

Caso não se adote uma das duas soluções mencionadas 

anteriormente, destacamos que o órgão técnico pode facilmente 

complementar o Termo de Referência, de modo a caracterizar 

devidamente a inexigibilidade de licitação pretendida. Para isso, 

deverá demonstrar claramente que o feito em análise se enquadra 

no supracitado terceiro requisito visto como obrigatório pela 

jurisprudência do TCU. Ou, ainda, a autoridade competente 

deliberar em sentido diverso ao que se expôs, ou seja, entender 

pela caracterização, desde já, da hipótese de contratação direta por 

inexigibilidade de licitação. 

Diante dessa possibilidade, em prol da almejada celeridade, 

passa-se à análise dos demais requisitos formais, nos termos de 

manifestações anteriores desta ADVOSF relacionadas ao mesmo 

dispositivo legal, qual seja o art. 74, III, <f=, da Lei 14.133/2021, a 

exemplo dos Pareceres nº 725/2023 e nº 754/2023-ADVOSF, aos quais 

se remete. 

5. Em todas as contratações diretas é necessário observar 

os requisitos elencados no art. 72 da Lei nº 14.133/2021, são eles: 

I. documento de formalização de demanda e, se for o 

caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, 

termo de referência, projeto básico ou projeto 

executivo; 
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II. estimativa de despesa, que deverá ser calculada na 

forma estabelecida no art. 23 desta lei; 

III. parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, 

que demonstrem o atendimento dos requisitos 

exigidos; 

IV. demonstração da compatibilidade da previsão de 

recursos orçamentários com o compromisso a ser 

assumido; 

V. comprovação de que o contratado preenche os 

requisitos de habilitação e qualificação mínima 

necessária; 

VI. razão da escolha do contratado; 

VII. justificativa de preço; 

VIII. autorização da autoridade competente. 

5.1. Há nos autos o documento da solicitação para o 

treinamento externo que cumpre o papel do documento de oficialização 

de demanda – inciso I (Doc. nº 00100.007812/2025-14). 

O § 6º do art. 3º do ADG nº 14/20225 dispensa a elaboração 

de estudo técnico preliminar no presente caso. Destaca-se que tanto o 

art. 72, I, da Lei nº 14.133/2021 como o normativo interno prescrevem 

que o ETP só é necessário quando cabível. 

 

5 (ADG nº 14/2022) §6º Será dispensada a elaboração de Estudo Técnico Preliminar nas 
contratações necessárias à participação e à inscrição de servidores em ação de capacitação 
externa aberta ao público. (Incluído pelo Ato da Diretoria-Geral nº 25/2022) 
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De seu turno, os riscos foram abordados pela área técnica 

na página 7 do documento 0100.007812/2025-14-1. 

O Termo de Referência nº 04/2025-COADFI/ILB encontra-se 

no documento nº 00100.019083/2025-49. Entretanto, falta sua aprovação 

pela autoridade competente (art. 24 do ADG nº 14/20226 e art. 9º, inciso 

IV do Anexo V do RASF7). 

Após a aprovação do termo de referência, o inciso I poderá 

ser considerado atendido. 

5.2. Como já existe definição sobre quem será contratado, a 

estimativa de despesa corresponde ao valor do futuro contrato. Atendido, 

portando, o inciso II. 

Vale salientar que, a fim de conferir maior celeridade à 

instrução, as despesas com inscrições de servidores em ações de 

capacitação externa não necessitarão constar do Plano de Contratações 

do Senado Federal, de acordo com a Ata da 1ª Reunião de 2019 do 

Comitê de Contratações. 

5.3. Em respeito ao inciso III, o parecer jurídico é a presente 

manifestação. Alerta-se para o fato da obrigatoriedade da emissão de 

pareceres jurídicos em relação às minutas dos editais de licitação, 

 

6 (ADG nº 14/2022) Art. 24. Os autos deverão ser encaminhados à Diretoria-Geral para 
aprovação do Termo de Referência ou Projeto Básico previamente à seleção do fornecedor. 

7 (Regulamento Administrativo) Art. 9º No âmbito das contratações do Senado Federal, 
compete ao Diretor-Geral: (...) IV – aprovar os Projetos Básicos e Termos de Referência das 
contratações do Senado Federal; 
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dispensa ou inexigibilidade e de contratos, bem como, que tais pareceres 

constem nos processos licitatórios, conforme jurisprudência do TCU8. 

5.4. Por sua vez, a demonstração da compatibilidade 

orçamentária deverá ser feita pela SAFIN (ADG nº 14/2022, art. 239) para 

que o inciso IV seja atendido. 

5.5. Concernente ao atendimento do inciso V, o processo 

encontra-se instruído com as certidões de regularidade de praxe (Doc. nº 

00100.022357/2025-87-1). Atenta-se para que as certidões que 

vencerem antes da contratação deverão ser renovadas. 

5.6. Em prosseguimento no exame quanto ao preenchimento 

dos demais requisitos para a contratação direta almejada, a razão da 

escolha da pretensa contratada (inciso VI) está evidenciada no subitem 

1.2.3 do Termo de Referência (Doc. nº 00100.019083/2025-49). Caso a 

autoridade competente a aceite, restará atendido o inciso VI.  

 

8 (TCU, Acórdão 11907/2011-Segunda Câmara, Relator: Augusto Sherman, 6-12-2011) É 
obrigatória a emissão de pareceres jurídicos em relação às minutas dos editais de licitação, 
dispensa ou inexigibilidade e de contratos, bem como que tais pareceres constem nos 
processos licitatórios. 
9 (ADG nº 14/2022) Art. 23. Previamente ao encaminhamento dos autos para deliberação pela 
autoridade competente, a Secretaria de Finanças, Orçamento e Contabilidade - SAFIN deverá 
se manifestar a respeito da disponibilidade ou previsão orçamentária para atender à 
contratação.  

Parágrafo único. A análise de disponibilidade orçamentária será dispensada em caso de 
adoção de Sistema de Registro de Preços (SRP) e quando a contratação resultar na aferição 
de receita pelo Senado Federal.  
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5.7. Noutro eixo, em relação à justificativa do preço (inciso 

VII), foi seguido o procedimento do art. 14, §§ 6º e 9º do ADG nº 

14/2022. 

Quanto ao inciso I do § 6º do art. 14 do ADG nº14/2022, o 

órgão técnico informou que realizou pesquisa no Sistema Painel de 

Preços e foram encontradas 3 (três) contratações diretas de cursos 

online similares, todas no ano de 2024, conforme documento nº 

00100.018145/2025-03-2. 

Quanto ao inciso II do § 6º do art. 14 do ADG nº 14/2022, é 

de entendimento desta Advocacia a necessidade de apresentação de 

pelo menos 3 (três) documentos comprobatórios de regularidade de 

preços praticados ou justificativa expressa demonstrando a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Conforme disposto no ADG nº 14/2022, parágrafo 9º do art. 

1410, a entidade fornecedora encaminhou uma nota de empenho e três 

notas fiscais, emitidas por ela no ano de 2024, que atestam inclusive a 

prática de valor unitário maior do que aquele cobrado ao Senado Federal 

pelos serviços anteriormente prestados (doc. nº  00100.018145/2025-03-

3).  

 

10 (ADG nº 14/2022) Art. 14. (...), parágrafo § 9º Na impossibilidade de se justificar a 
regularidade de preços nas formas descritas no inciso II do § 6º ou no § 8º, ambos deste artigo, 
a pretensa contratada deverá justificar a inviabilidade de envio da documentação requerida 
para comprovação da regularidade de preços, cuja pertinência deverá ser analisada pelo 
Órgão Técnico. (Incluído pelo Ato da Diretoria-Geral nº 25/2022). 
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Por sua vez, a Coordenação de Controle e Validação de 

Processo – COCVAP entendeu que os procedimentos adotados pelo 

órgão técnico estão em conformidade com os incisos I e II, do § 6º, do 

art. 14, do ADG nº 14/2022, momento em que os ratificou, conforme doc. 

nº 00100.021512/2025-48. 

Considerando toda a documentação juntada e as 

manifestações da prestadora e do ILB, há elementos que permitem que a 

autoridade avalie o atendimento ao inciso VII.  

Ainda estão pendentes a autorização da autoridade 

competente e sua divulgação conforme prescrevem o inciso VIII e o 

parágrafo único do art. 72 da Lei nº 14.133/21. 

Verificado o cumprimento do art. 72, é importante registrar 

que ainda estão ausentes do processo, a autorização de despesa (Anexo 

V do Regulamento Administrativo, art. 9º, III c/c art. 13, II) e a designação 

formal dos gestores (Anexo V do Regulamento Administrativo, art. 9º, IX), 

malgrado indicados no TR. 

6. De outro giro, a dispensa do instrumento contratual 

encontra amparo no ADG 14/2022, Anexo III, art. 9º, § único:  

Art. 9º O capítulo de <formalização e prazo de vigência do 
contrato= deverá conter, no mínimo, as seguintes seções:  
Parágrafo único. O instrumento contratual será obrigatório, nos 
termos do art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021, salvo se: I - o valor 
estimado da contratação estiver dentro dos limites previstos para 
se dispensar a licitação. 
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As demais disposições do Termo de Referência convergem 

com as normas de regência e observa o padrão adotado nesta Casa. 

Constitui, portanto, instrumento apto à sua finalidade. 

 

III – CONCLUSÃO 

Diante do exposto, recomenda-se, em suma e 

principalmente a complementação da justificativa para a escolha do 

fornecedor no Termo de Referência, para que informe que a notória 

especialização da pretensa contratada é imprescindível à satisfação da 

necessidade senatorial, a fim de caracterizar a inexigibilidade de 

licitação, nos termos da jurisprudência do TCU.  

Caso contrário, sugere-se a contratação direta na 

modalidade de dispensa de licitação, em razão do valor do objeto, com 

as adequações pertinentes no Termo de Referência. 

Atendidas as recomendações desta manifestação, o 

processo poderá seguir regularmente, sem necessidade de retorno a 

esta Advocacia. 

É o Parecer.  

Brasília/DF, 12 de fevereiro de 2025. 

(assinado digitalmente) 
FELIPE DO AMARAL MONTEIRO MARTINS 

Advogado do Senado Federal  
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REF.: PARECER Nº 107/2025-ADVOSF  
Processo nº 00200.000856/2025-95 

 

Aprovo. Junte-se ao processo em epígrafe e encaminhe-se 

à Secretaria de Administração de Contratações – SADCON para 

conhecimento e providências pertinentes. 

Brasília/DF, 12 de fevereiro de 2025. 

 

(assinado digitalmente) 
RAFAEL RODRIGUES DA CUNHA PAIVA 

Advogado do Senado Federal 
Revisor do Núcleo de Processos de Contratações 
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Processo: 00200.000856/2025-95 

TERMO DE REFERÊNCIA 07/2025 – COADFI/ILB 

1. Objeto da contratação 

1.1. Definição do objeto 

1.1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a solicitação para inscrição de 06 (seis) 
servidores (abaixo) lotados na Secretaria de Administração de Contratações (SADCON), no evento 
externo <20º Congresso Brasileiro de Pregoeiros e Agentes de Contratação=, a ser realizado pelo 
Instituto Negócios Públicos do Brasil – Estudos e Pesquisa no período de 17 a 20 de março de 2025, 
na cidade de Foz do Iguaçu-PR, na modalidade híbrido (online e presencial), conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

1. Adriana Cristina Repelevicz De Albernaz - matrícula 267810 (modalidade presencial); 

2. Ana Carolina Coutinho Villanova - matrícula 398333 (modalidade presencial); 

3. Gustavo Cavalcante da Silva - matrícula 256411 (modalidade presencial); 

4. Felipe Guimarães Côrtes - matrícula 226595 (modalidade presencial); 

5. Marcus Vinicius de Miranda Castro - matrícula 222474 (modalidade presencial); 

6. Karina França Caxito - matrícula 225542 (modalidade online - cortesia). 

1.1.2. Para participação no Congresso serão 05 (cinco) inscrições presenciais e 01 (uma) inscrição 
online.  

1.2. Justificativa para a contratação  

1.2.1. Descrição da situação atual: 

1.2.1.1. Com o advento da nova lei de licitações e contratos (Lei nº 14.133/2021), houve significativa 
mudança nos procedimentos adotados na aquisição de bens e na contratação de serviços. Com isso, 
faz-se necessária a atualização constante da capacitação dos servidores lotados na Secretaria de 
Administração de Contratações (SADCON), responsáveis pela instrução dos processos de licitação, 
contratações diretas e acompanhamento das execuções contratuais, tendo em vista que a doutrina e a 
jurisprudência sobre a aplicação da nova legislação estão sendo construída. A gestão de competências 
e a capacitação dos agentes públicos responsáveis pela licitação está, inclusive, prevista no art. 7º da 
nova lei. Ademais, assim prevê o art. 4º, V, do Anexo V do RASF, como uma das diretrizes da Política 
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de Contratações: "capacitar, contínua e adequadamente, agentes de contratação, pregoeiros, gestores e 
fiscais de contratos e demais servidores envolvidos em todas as fases dos processos de contratação".  

1.2.2. Justificativa para a quantidade a ser contratada: 

1.2.2.1. COPEL: continuação da capacitação programada de todos os pregoeiros e da equipe de apoio, 
conforme escala estruturada desde 2022, sempre com 3 (três) participantes; 

COATC: treinamento acerca das melhores práticas, jurisprudência e doutrina na área de licitações e 
contratos para dois servidores da COATC, os quais atuam diretamente nos processos de contratação 
por meio de licitação da Casa. 

COCDIR: treinamento para coordenadora e chefe de serviço responsável pela operacionalização da 
dispensa eletrônica no Sistema de Dispensa Eletrônica do Governo Federal, apelidado de "preguinho", 
haja vista a similaridade com os procedimentos de pregão eletrônico, o que justifica a necessidade da 
capacitação específica para agentes de contratação e pregoeiro, em especial por uma das oficinas do 
Congresso ser sobre Dispensas Eletrônicas. 

As equipes de todas as coordenações já estão organizadas, com substitutos dos cargos de liderança 
devidamente designados, para que os afastamentos dos servidores para a participação no evento de 
treinamento não ocasionem prejuízos as suas rotinas de trabalho. 

1.2.3. Justificativa para a escolha do fornecedor: 

1.2.3.1. Tem-se que o Instituto Negócios Públicos é reconhecidamente instituição de destaque no 
segmento de orientação, capacitação e treinamento de servidores em matéria de direito público, na 
medida em que vem promovendo, com sucesso, há mais de 20 anos, eventos na área de licitações e 
contratos administrativos, possuindo todas as condições habilitatórias necessárias á contratação com o 
Poder Público. Para tanto, basta verificar no cadastro das empresas do grupo junto ao SICAF, TCU e 
Controladoria Geral da União que não há registro de penalidade ou sanção por desatendimento de 
qualquer obrigação contratual relativa a treinamento e capacitação de pessoal. Sobre os palestrantes, 
cabe transcrever lição de Marçal Justen Filho sobre o tema: "a especialização consiste na titularidade 
objetiva de requisitos que distinguem o sujeito, atribuindo-lhe maior habilitação do que a normalmente 
existente no âmbito dos profissionais que exercem a atividade. Isso se traduz na existência de 
elementos objetivos ou formais, tais como a conclusão de cursos e a titulação no âmbito de pós-
graduação, a participação em organismos voltados á atividade especializada, o desenvolvimento 
frutífero e exitoso de serviços semelhantes em outras oportunidades, a autoria de obras técnicas, o 
exercício de magistério superior, a premiação em concursos ou a obtenção de láureas, a organização 
de equipe técnica e assim por diante". Assim, para comprovação da notória especialização da empresa, 
foram anexados a esta solicitação 3 (três) atestados de capacidade técnica, além da programação do 
evento. Com relação aos palestrantes, foram anexados a esta solicitação os currículos de alguns 
palestrantes já definidos (NUP 00100.007812/2025-14-2 (ANEXO: 002); NUP 00100.007812/2025-
14-3 (ANEXO: 003) e NUP 00100.018145/2025-03-1 (ANEXO: 001)), dentre eles, percebe-se 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 57A4F11B006906DD. 

00100.030162/2025-19



 

Instituto Legislativo Brasileiro 

 

 

 

3 

 

profissionais de alto gabarito, a exemplo do Ministro Benjamin Zymler do Tribunal de Contas da 
União.           
 Adicionalmente, frisa-se que o evento aqui pleiteado se reveste de características únicas e 
singulares. É dizer, o Congresso Brasileiro de Pregoeiros e Agentes de Contratação organizado pelo 
INP, agora em sua 20ª edição, é considerado um dos maiores encontros da área de compras públicas.
 A credibilidade faz-se notória pelo decurso do tempo e pela expertise de organização de um 
evento que fomenta as melhores práticas das contratações públicas. Exemplo disso é a realização no 
Congresso da entrega do <Prêmio 19 de Março=. Esse prêmio consiste em premiar aqueles que se 
destacam na seara das contratações públicas, notadamente no âmbito do Pregão, contando com 
diversas categorias destinadas à participação de Órgãos/Entidades e servidores públicos é um evento 
que ocorre anualmente para comemorar o aniversário do primeiro Pregão realizado no Brasil.  
 Para aqueles que pertencem ao mundo das contratações públicas e dos pregões, tais como os 8 
(oito) servidores da Secretaria de Administração de Contratações (SADCON) do Senado Federal, a 
participação em evento de tal magnitude é importantíssima. Sublinhe-se que as atividades dos 
servidores que solicitaram o treinamento são altamente especializadas e estes já fizeram treinamentos 
sobre aspectos básicos da Nova Lei de Licitações e Contratações Públicas que os credenciam, salvo 
melhor juízo, a possuir discernimento na busca dos melhores treinamentos do mercado, suficientes, 
inegavelmente, para engrandecer ainda mais suas atividades desempenhadas na Casa Legislativa. 
Sendo assim, o órgão demandante possui a expertise do tema e alega, com base nos critérios objetivos 
supracitados de um serviço diferenciado e não comum, que se trata de evento único e especializado, 
em que se apresentará as discussões mais recentes da doutrina e jurisprudência atualizada sobre 
aspectos especializados na aplicação da NLLC. Adiciona-se, outrossim, a significativa proliferação de 
normas sobre o tema de Pregão, especialmente as Instruções Normativas e alterações nas Leis, 
juntamente com a complexidade inerente ao tema licitações públicas. Dessa forma, exige-se uma 
atualização contínua, a qual nem sempre pode ser alcançada por meio da simples leitura de manuais 
ou artigos especializados. Do exposto considera-se compatível o evento pleiteado, portanto, com a 
exigência qualificatória necessária (e não usual) que consiga agregar às competências profissionais de 
servidores pertencentes à área de contratação da Câmara Alta brasileira. 

1.2.4. Resultados esperados com a contratação: 

1.2.4.1. Como já informado, os participantes atuam diretamente em todas as etapas de todas as 
licitações promovidas pelo Senado Federal, sendo o conteúdo programático do evento almejado focado 
na atuação desses agentes. Conforme informações da página do evento 
(https://negociospublicos.com.br/congresso/index.html), o seu público-alvo, entre outros, é composto 
por pregoeiros, equipe de apoio, agentes de contratação e agentes públicos em geral que atuam, direta 
ou indiretamente, na área de Licitações e Contratos Administrativos. 

1.2.4.2. Ao final do treinamento, os participantes deverão ser capazes de:  

- Conduzir as licitações e contratações diretas do Senado Federal com segurança, eficiência, eficácia 
e transparência, de acordo com a legislação, a doutrina e a jurisprudência mais atuais;  
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- Sugerir melhorias nas minutas de editais e avisos de contratação direta com foco na eficiência e 
segurança jurídica da fase externa. 

1.2.5. Contratações vigentes ou anteriores: 

1.2.5.1. Em consulta ao Portal da Transparência do Senado Federal, , encontrou-se junto a Instituto de 
Negócios Públicos do Brasil – Estudos e Pesquisas na Administração Pública - INP, 02 (duas) 
contratações recentes realizada em 2024, abaixo descrita:: 

a) Nota de Empenho 3044/2024 (Contratação Direta): Solicitação para inscrição de 01 (hum) servidor da 
Secretaria de Infraestrutura (SINFRA) no treinamento externo presencial <2º Masterclass de Orçamento 
de Obras=, promovido pelo Instituto Negócios Públicos. (Processo Senado Federal 002000157582024). 

Vigência: 15/10/2024. 

b) Nota de Empenho 2368/2024 (Contratação Direta Contratação do Instituto de Negócios Públicos do 

Brasil para evento externo <18º PREGÃO WEEK=, no período de 14 a 18 de outubro de 2024, na 
modalidade presencial, na cidade de Foz do Iguaçu/PR. (Processo Senado Federal 002000080042024). 

Vigência: 02/07/2024. 

2. Forma de contratação 

2.1. Tipo de contratação 

2.1.1. A contratação deverá ser realizada por contratação direta, conforme disposto no art. 74º, III, f 
da Lei nº 14.133/21. 

2.2. Modalidade de licitação 

2.2.1. Será adotada a modalidade Inexigibilidade de Licitação, com base no art. 74º, III, f da Lei nº 
14.133/21. 

2.3. Adoção do Sistema de Registro de Preços - SRP 

2.3.1. Considerando a singularidade e imprevisibilidade do presente objeto, não será utilizado o 
Sistema de Registro de Preços na presente contratação. 

2.4. Critério de julgamento da contratação 

2.4.1. Não se aplica. 

2.5. Critério de adjudicação da contratação 

2.5.1. Não se aplica. 
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2.6. Participação ou não de consórcios de empresas 

2.6.1. Não se aplica. 

2.7. Previsão de subcontratação parcial do objeto 

2.7.1. Não será permitida subcontratação. 

2.8. Tratamento diferenciado a Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – ME/EPP 

2.8.1. Não será aplicável o tratamento diferenciado previsto no art. 48 da Lei Complementar nº 
123/2006 para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 

3. Requisitos do fornecedor 

3.1. Necessidade de vistoria 

3.1.1. Não se aplica.  

3.2. Capacidade Técnica 

3.2.1.  Não será exigida a comprovação de registro ou inscrição na entidade profissional competente, 
uma vez que o objeto do presente Termo de Referência não contempla a execução de atividades cujo 
exercício é exclusivo de determinada profissão, por força legal. 

3.2.2. Não será obrigatória a apresentação de atestado de capacidade técnica pela pretensa contratada, 
porquanto o objeto da presente contratação não apresenta complexidade nem graus mais elevados de 
aperfeiçoamento que requeiram a comprovação de qualificação técnica. 

3.2.3.  Não há requisitos estabelecidos em lei especial que regulem a prestação do objeto e exijam a 
comprovação de capacidade específica por parte da pretensa contratada. 

3.3. Qualificação econômico-financeira 

3.3.1. A Contratada deverá apresentar: 

3.3.1.1. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, ou de Insolvência Civil, expedida no domicílio da pessoa física; 

3.3.1.2. Balanço patrimonial do último exercício social, já exigível e apresentado na forma da lei ou 
de regulamentação da Receita Federal do Brasil em caso de escrituração contábil digital, extraído do 
Livro Diário, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, que comprove: 
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3.3.1.2.1. Que a Contratada possui patrimônio líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor 
de sua proposta; ou alternativamente; 

3.3.1.2.2. Que a Contratada possui todos os seguintes índices contábeis maiores que 1 (um); 

3.3.1.2.3. Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante 
+ Passivo Não Circulante); 

3.3.1.2.4. Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

3.3.1.2.5. Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 

3.4. Necessidade de apresentação de amostras 

3.4.1.1. O procedimento de apresentação de amostras por parte da pretensa contratada não se aplica ao 
objeto desta contratação. 

4. Formalização, prazo de vigência e possibilidade de prorrogação 

4.1. Formalização do ajuste 

4.1.1. Nota de empenho em substituição ao termo de contrato conforme inciso I do parágrafo único do 
art. 9º, do Anexo III, do ADG nº 14/2022 (OFÍCIO CIRCULAR Nº 1/2024/DIRECON, NUP: 
00100.045727/2024-73), acompanhada do respectivo de Termo de Referência; 

4.2. Prazo de vigência e possibilidade de prorrogação. 

4.2.1. O ajuste decorrente deste termo de referência terá vigência até a execução plena do objeto. 

5. Modelo de gestão 

5.1. Indicação dos gestores e fiscais do futuro ajuste 

5.1.1. Gestor Titular - Marcelo Brandão de Araújo (Mat. 38330); 

5.1.2. Gestor Substituto - Aníbal Moreira Júnior (Mat. 106255); 

5.1.3. Fiscal técnico Titular – Adriana Cristina Repelevicz De Albernaz (Mat. 267810); 

5.1.4. Fiscal técnico substituto – Felipe Guimarães Côrtes (Mat. 226595). 

5.2. Forma de comunicação entre as partes 

5.2.1.  A comunicação entre o SENADO e a empresa contratada se dará por meio do e-mail  
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scco@senado.leg.br ou por meio de correspondência para endereço: Bloco IV, Secretaria de 
Editoração e Publicações – SEGRAF, Senado Federal. 

5.2.2. O contato junto ao Instituto Negócios Públicos do Brasil Ltda. será mantido com o Sr. 

Rudimar Barbosa dos Reis e Sr.a Jéssica Fabri, por meio dos telefones (41) 3778-1700, (41) 

99877-0234, e (41) 3778-1767, por e-mail r.reis@negociospublicos.com.br; 

falecom@institutonp.com.br; jessica.fabri@negociospublicos.com.br e também pelo endereço: 

Av. José Maria de Brito n 1707, Jd. Das Nações – Foz do Iguaçu/PR; CEP: 85.864-320. 

6. Prazo para início da execução ou entrega do objeto 

6.1. A contratada executará os serviços objeto deste termo de referência, compreendendo o congresso 
em questão, no período de 17 a 20 de março do ano de 2025. 

7. Obrigações da Contratada  

7.1. São obrigações da Contratada: 

7.1.1. manter durante a execução do ajuste, as condições de habilitação e de qualificação que ensejaram 
sua contratação, inclusive as relacionadas ao § 3º, do art.74, da Lei nº 14.133/2021 com respeito à 
própria empresa e ao (s) notório (s) especialista (s) envolvido (s) pessoalmente na execução do serviço; 

7.1.2. apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver; 

7.1.3. efetuar o pagamento de seguros, tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
comerciais, assim como quaisquer outras despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução 
deste serviço; 

7.1.4. responsabilizar-se por quaisquer danos causados ao SENADO ou a terceiros, por ação ou 
omissão de seus empregados ou prepostos, decorrentes da execução do instrumento contratual 
decorrente deste Termo de Referência; 

7.1.5. não veicular publicidade acerca do objeto a que se refere o presente Termo de Referência, salvo 
com autorização específica do SENADO; 

7.1.6. não ceder os créditos, nem sub-rogar direitos e obrigações do ajuste a terceiros; 

7.2. Os empregados incumbidos da execução dos serviços não terão qualquer vínculo empregatício 
com o SENADO, sendo remunerados única e exclusivamente pela Contratada e a ela vinculados. 

7.3. Aplicam-se ao instrumento contratual decorrente deste Termo de Referência as disposições do 
Código de Proteção e Defesa do Consumidor, instituído pela Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990. 
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8. Regime de execução 

8.1. Os serviços objeto deste Termo de Referência deverá ser prestados na modalidade híbrido 
(presencial e online); 

8.2. Conforme programação anexa (NUP 00100.018145/2025-03-4 (ANEXO: 004)) o congresso será 
realizado: 

8.2.1 Modalidade presencial no MABU THERMAS GRAND RESORT, na cidade de foz do Iguaçu-
PR, no período de 17 a 20 de março e terá carga horária total de 26 horas; 

8.2.2 Online/100% ao vivo: será transmitido online para todo Brasil, por meio da plataforma de 
streaming: Zoom. 

8.2.3 O Congresso Brasileiro de Pregoeiros e Agentes de Contratação será realizado entre os dias 17 
e 20 de março de 2025. Na segunda-feira, a partir das 15h00 (modalidade Presencial) e 20h00 
(modalidade Online), e nos dias seguintes, das 08h00 às 18h00. 

8.3. As modificações de data, local e demais condições e regras de execução do serviço deverão ser 
apresentadas na forma de nova proposta e comunicadas ao Senado Federal dentro do prazo máximo 
de 7 (sete) dias anteriores à realização do evento. 

9. Condições de recebimento do objeto  

9.1. Efetivada a prestação do serviço, o objeto será recebido: 

9.1.1. provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; e 

9.1.2. definitivamente, pelo gestor ou comissão designada pela autoridade competente, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias corridos contados da data do encerramento da ação de treinamento, 
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

10. Previsão de penalidade por descumprimento contratual 

10.1. O atraso injustificado na execução do serviço sujeitará o contratado a multa de mora, que será 
aplicada nos seguintes percentuais, tendo como base de cálculo o valor da parcela adimplida com 
atraso:  

10.1.1. 5% (cinco por cento) pelo 1º (primeiro) dia de atraso; 
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10.1.2. 0,10% (um décimo por cento) por dia de atraso, a partir do dia 2º (segundo) até o 15º (décimo 
quinto); 

10.1.3. 0,25% (vinte e cinco centésimos porcentuais) por dia de atraso, a partir do dia 16º (décimo 
sexto) até o 30º (trigésimo). 

11. Forma de pagamento 

11.1. O pagamento efetuar-se-á por intermédio de depósito em conta bancária da Contratada, no prazo 
de 30 (trinta) dias corridos, a contar do recebimento da nota fiscal/fatura discriminada, acompanhada 
da nota de empenho, se for o caso, condicionado ao termo detalhado de recebimento definitivo do 
objeto e à apresentação da garantia contratual, quando exigida. 

12. Condições de reajuste 

12.1. Caso o pagamento não ocorra nos primeiros 12 (doze) meses do ajuste por motivo atribuível ao 
SENADO, o preço poderá ser reajustado, observada a variação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor - INPC ou por outro indicador que venha a substituí-lo. 

13. Garantia contratual  

13.1. Não será exigida a garantia contratual prevista no art. 96 da Lei 14.133/2021 para a presente 
contratação, pois consoante previsto no inciso I do § 2º do art. 18, Anexo III, do Ato da Diretoria-
Geral nº 14/2022, o valor estimado da contratação se encontra abaixo do valor limite para dispensa de 
licitação, não sendo razoável, portanto, a exigência de garantia. 

14. Plano de contratações 

14.1. Não se aplica. 

15. Responsável pela elaboração do TR 

Brasília, 20 de fevereiro de 2025. 

  (Assinado eletronicamente) 

Rafael Chad Lourenço Silva 

Chefe de Serviço de Planejamento e Acompanhamento Financeiro – SEPLAF/COADFI  
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De acordo. 

  (Assinado eletronicamente) 

Mateus Gontijo de Sant’anna 

Coordenador Administrativo e Financeiro do ILB – COADFI  

De acordo. 

(Assinado eletronicamente) 

Marcelo Brandão de Araújo 

Chefe do Serviço de Contratos e Convênios – SCCO 

 

De acordo. 

(Assinado eletronicamente) 

Aníbal Moreira Júnior 

Serviço de Contratos e Convênios - SCCO 

 

De acordo. 

(Assinado eletronicamente) 

Nilo Amaro Bairros dos Santos 

Diretor-Executivo do Instituto Legislativo Brasileiro – ILB – em exercício 
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ANEXO I 

1. Especificações técnicas do objeto 

8.3 Os itens deverão atender aos seguintes requisitos: 

Item Quantidade 
Unidade 

de 
medida 

Especificações 
CATMAT / 
CATSER 

1 01 (um) Evento Inscrição de 06 (seis) servidores, lotados na 
Secretaria de Administração de Contratações 
(SADCON), no evento externo <20º Congresso 

Brasileiro de Pregoeiros e Agentes de 

Contratação=, a ser realizado pelo Instituto 
Negócios Públicos do Brasil – Estudos e 
Pesquisa no período de 17 a 20 de março de 
2025, na modalidade híbrido (online e 
presencial). 

25232 
(Pagamento 
de Inscrição 
em Eventos) 
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9 Programação 
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OBSERVAÇÕES: Programação conforme programação anexo ao processo (NUP 
00100.004538/2025-21-4 (ANEXO: 004)) e conforme link do website do evento 
(https://negociospublicos.com.br/congresso/pdf/programacao.pdf ).  

3. Critérios e práticas de sustentabilidade  

9.2 Tendo em vista a natureza do objeto do presente Termo de Referência, não é aplicável a exigência 
de critérios e práticas de sustentabilidade. 
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ANEXO II 

1. Valor estimado da contratação 

Item Unidade Quantidade Descrição resumida 

Preço Unitário 

Com Desconto  
 (R$) 

Preço Total 

Com Desconto 
(R$) 

1 Inscrição 05 

Inscrição no evento externo 
<20º Congresso Brasileiro de 

Pregoeiros e Agentes de 

Contratação=, a ser realizado 
pelo Instituto Negócios 

Públicos do Brasil – Estudos e 
Pesquisa no período de 17 a 20 
de março de 2025, em Foz do 

Iguaçu-PR. (modalidade 
presencial). 

R$ 6.282,00 
(seis mil 

duzentos e 
oitenta e dois 

reais) 

R$ 31.410,00 
(trinta e um 

mil 
quatrocentos 
e dez reais) 

2 
Inscrição 

Cortesia 
01 

Inscrição no evento externo 
<20º Congresso Brasileiro de 

Pregoeiros e Agentes de 

Contratação=, a ser realizado 
pelo Instituto Negócios 

Públicos do Brasil – Estudos e 
Pesquisa no período de 17 a 20 

de março de 2025. 
(modalidade online). 

R$ 0,00 R$ 0,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

R$ 31.410,00 
(trinta e um 

mil 
quatrocentos 
e dez reais) 
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1.1. Conforme consta na proposta da empresa (NUP 00100.030135/2025-38-1 (ANEXO: 001)): 

1.1.1. Foi concedido um desconto de 10% (dez por cento) sobre o valor da inscrição na modalidade 
presencial (valor sem desconto seria de R$ 6.980,00); 

1.1.2. Foi concedido também, uma inscrição como cortesia na modalidade online. 
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27667149 08016.027395/2023-25

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

Secretaria Nacional de Polícas Penais

Divisão de Desenvolvimento e Projetos de Engenharia

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

DADOS DA CONTRATADA

1. NOME/RAZÃO
SOCIAL

INSTITUTO NEGÓCIOS PÚBLICOS

2. CNPJ 20.129.563/0001-91

3. ENDEREÇO R. Izabel A Redentora, 2356 - Centro, São José dos Pinhais/PR - CEP: 83.005-010

DADOS DA CONTRATANTE

4. ÓRGÃO Secretaria Nacional de Polícas Penais (SENAPPEN)

5. UNIDADE/DIRETORIA REQUISITANTE
(UASG)

DIRETORIA EXECUTIVA (DIREX)

6. UASG 200326

7. CNPJ 00.394.494/0008-02

DADOS DO CONTRATO

8. Processo Licitatório PROCESSO: 08016.027395/2023-25

9. Objeto

Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de
capacitação, Instuto Negócios Públicos, CNPJ 10.498.974/0001-09, visando a
realização do curso "Masterclass Nacional de Planejamento da Contratação

de Obras Públicas e Serviços de Engenharia Presencial em CURITIBA/PR

.", cujo objeto consiste em capacitar 10 (dez) servidores da Coordenação-Geral
de Modernização da Engenharia e Arquitetura Prisional (CGMEAP)

10. Instrumento e
Fornecimento

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 90089/2023

Nota de Empenho 2024NE000033

30/04/2024, 13:57 SEI/MJ - 27667149 - Atestado de Capacidade Técnica

https://sei.mj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=31744105&infra_siste… 1/3
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11. DESCRIÇÃO DO OBJETO

DETALHAMENTO DO
ITEM

QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL (R$)

Curso "2º Masterclass
Planejamento de

contratação de obras e
serviços de

engenharia, presencial,
de 26 a 27 de fevereiro

de 2024, em
Curiba/PR".

10 (dez)
inscrições

R$
3.190,00

R$ 28.710,00*

*foi concedido o desconto de R$ 3.190,00
referente a cortesia de 1 (uma) inscrição

R$ 28.710,00 (vinte e oito mil setecentos e dez reais)

DADOS DA EXECUÇÃO

12. SITUAÇÃO
DA
CONTRATAÇÃO

( ) ATIVO (X) EXTINTO

13. QUALIDADE DA EXECUÇÃO

Os serviços foram executados em conformidade com os requisitos contratuais, portanto, sem aplicação
de glosa.

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

PROCESSO
ÓRGÃO

SANCIONADOR
SANÇÃO
APLICADA

EMBASAMENTO
LEGAL

RESUMO
DA

INFRAÇÃO

VIGÊNCIA
(SUSPENSÃO OU
IMPEDIMENTO)

---- --- --- --- --- ---

15. MANIFESTAÇÃO SOBRE AS SANÇÕES APLICADAS

Não se aplica.

OBSERVAÇÕES ADICIONAIS/ OCORRÊNCIAS

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos que a CONTRATADA referenciada executou os quantavos informados, em conformidade
com o estabelecido no Termo de Referência/Projeto Básico e no Termo Contratual, não havendo, até o
momento, registro de inadimplemento que desabone sua capacidade de execução.

30/04/2024, 13:57 SEI/MJ - 27667149 - Atestado de Capacidade Técnica

https://sei.mj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=31744105&infra_siste… 2/3
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Documento assinado eletronicamente por Joseildes Ferreira de Souza, Diretor(a)-Execuvo(a) da
Secretaria Nacional de Polícas Penais - Substuto(a), em 23/04/2024, às 17:32, com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por GABRIEL DE BARCELOS CONCEIÇÃO SILVA,
Coordenador(a)-Geral de Modernização da Engenharia e Arquitetura Prisional, em 30/04/2024, às
13:57, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autencidade do documento pode ser conferida no site hp://sei.autenca.mj.gov.br informando o
código verificador 27667149 e o código CRC 52981010
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site hp://www.jusca.gov.br/acesso-a-
sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Jusça e
Segurança Pública.

Referência: Processo nº 08016.027395/2023-25 SEI nº 27667149

30/04/2024, 13:57 SEI/MJ - 27667149 - Atestado de Capacidade Técnica

https://sei.mj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=31744105&infra_siste… 3/3
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

COL - COORDENADORIA GERAL DE GESTAO DE PESSOAS 

ATESTADO Nº 1/2024 - COL-CGGP (11.02.21.06) 

 23153.001513/2024-75Nº do Protocolo:
Colatina-ES, 02 de maio de 2024.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, que o INP - Instituto Negócios Públicos do Brasil Ltda, inscrito no CNPJ nº 10.498.974/0001-
09 localizado na R. Izabel A Redentora nº 2356, Centro – São José dos Pinhais/PR , realizou o 2º 
Masterclass de Planilha de Custo e Formação de Preços de bens e Serviços que ocorreu de 25 a 27 
de março de 2024, presencial em Curitiba com carga horária de 24 (Vinte e quatro) horas.

Na execução do referido evento, o Instituto Negócios Públicos, cumpriu com todas as condições 
estabelecidas para o serviço, evidenciando sua plena capacidade técnica, realçada pela atuação de 
professores renomados pelo domínio dos conteúdos apresentados e metodologia de ensino eficaz, que 
proporcionaram positivos resultados aos participantes do treinamento.

 Documento não acessível publicamente

(Assinado digitalmente em 02/05/2024 18:50)

RODRIGO LORENCINI
ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO

COL-CPP (11.02.21.01.05.03)

Matrícula: 1788471

Visualize o documento original em  informando seu número: , ano: , https://sipac.ifes.edu.br/public/documentos/index.jsp 1 2024
tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: ATESTADO 02/05/2024 1d9832115a
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CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES 

COMERCIAIS NO ESTADO DE GOIÁS – CORE/GO 
 

______________________________________________________________________ 

Endereço: Rua 104 nº 672 – Setor Sul – Goiânia – GO – CEP: 74080-240 

Tels.: (62) 3086-9515 

E-mail: core-go@core-go.org.br –Web-page: www.core-go.org.br

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, que o INP - InstitutoNegócios Públicos do Brasil Ltda, inscrito no CNPJ

nº 10.498.974/0002-81, localizado na Av. José Maria de Brito nº 1707, Jd. das Nações –

Foz do Iguaçu/PR, realizou o 19º Congresso Brasileiro de Pregoeiros e Agentes de

Contratações, que ocorreu de 18 a 21 de março de 2024, presencialmente em Foz do

Iguaçu e com carga horária de 26 ( vinte e seis ) horas.

Na execução do referido evento, o Instituto Negócios Públicos, cumpriu com

todas as condições estabelecidas para o serviço, evidenciando sua plena capacidade

técnica, realçada pela atuação de professores renomados pelo domínio dos conteúdos

apresentados e metodologia de ensino eficaz, que proporcionaram positivos resultados

aos participantes do treinamento.

Goiânia, 30 de Abril de 2024.

___________________________________

Carolina Ferreira de Andrade Ribeiro Borges

Chefe de Aquisições e Contratos – CORE-GO
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Victor Aguiar Jardim de Amorim
Endereço para acessar este CV: http://lattes.cnpq.br/9214762015248160 
ID Lattes: 9214762015248160
Ultima atualização do currículo em 21/11/2024

Doutor em Direito, Estado e Constituição pela Unive rsidade de Brasília (UnB). Mestre em  

Direito Constitucional pelo Instituto Brasileiro de  Ensino, Desenvolvimento e Pesquisa (IDP).  

Professor do Programa de l̂ estrado e Doutorado Prof issional em Administração Pública do  

Instituto Brasileiro de Ensino, Desenvolvimento e P esquisa (IDP). Analista Legislativo do  

Senado Federal. I^embro do Comitê Gestor da Rede Na cional de Contratações Públicas,  

responsável pela gestão do Portal Nacional de Contr atações Públicas (IDP). Advogado  

atuante em Direito Administrativo Concorrencial. (T exto informado pelo autor)

Identificação

Nome

Victor Aguiar Jardim de Amorim

Nome em citações  
bibliográficas

Lattes íD

AI^ORIM, Victor Aguiar Jardim de

to)
http://lattes.cnpq.br/9214762015248160

País de
Nacionalidade

Brasil

Formação acadêmica/titulação

2020 - 2023

Doutorado em Direito.
Universidade de Brasília, UnB, Çrasil. 
Título: ESTAD0 UNITÁRIO E
DESÇENTRALIZAÇAO POLÍTICA NO
IMPÉRIO BRASILEIRO: A experiência da 
Assembleia Geral Legislativa quanto à 
análise de adeguação dos atos provinciais, 
Ano de obtenção: 2023.
Orientador: W Argemiro Cardoso Moreira 
Martins.
Palavras-chave: Direito Constitucional;
Constitucionalismo; História
constitucional.
Grande éarea: Ciências Sociais Aplicadas 
Çrande Area: Ciências Sociais Aplicadas / 
Area: Direito /  Subárea: Direito Público /

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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Especialiçlade: Direito Constitucional. 
Çrande Area: Ciências Sociais Aplicadas /  
Area: Direito /  Subárea: Teoria do Direito 
/  Especialidade: História do Direito.

2014 - 2015

î lestrado em Constituição e Sociedade. 
INSTITUTO BRASILEIRO DE ENSINO, 
DESENVOLVIiVIENTO E PESQUISA, IDP, 
Brasil.
Título: As lideranças parlamentares no 
processo legislativo brasileiro® , Ano de 
Obtenção: 2015.
Orientador: Sérgio Antônio Ferreira
Victor.
Grande éarea: Ciências Sociais Aplicadas 
Çrande Area: Ciências Sociais Aplicadas /  
Area: Dirjeito/ Subárea: Direito Público. 
Çrande Area: Ciências Sociais Aplicadas /  
Area: Direito /  Subárea: Teoria do Direito 
/  Especialidade: Teoria Geral do Direito.

2008 - 2009

Especialização em Direito Processual Civil. 
(Carga Horaria: 360h).
Universidade do Sul de Santa Catarina, 
UNISUL, Brasil.
Título: Limites Subjetivos da Eficácia da 
Sentença e da Coisa Julgada.
Orientador: Tatiana Meneghel.

2008 - 2009

Especialização em Direito Público. (Carga 
Horária: 360h).
Universidade de Rio Verde, FESURV, 
Brasil.
Título: 0 parentesco como impedimento 
de participação nas licitações públicas. 
Orientador: Helca de Souza Nascimento.

2003 - 2007

Graduação em Faculdade de Direito. 
Universidade Federal de Goiás, UFG, 
Brasil.
Título: Planejamento Urbanístico - Gestão 
Democrática e Inserção Social.
Orientador: Nivaldo dos Santos.

Formação Complementar

2004 - 2004

Extensão universitária em Faculdade de 
Direito. (Carga horária: 150h). 
Universidade Federal de Goiás, UFG, 
Brasil.

Atuação Profissional
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Senado Federal, SENADO, Brasil.  

Vínculo institucional

2010 - Atual

Vínculo: Estatutário, Enquadramento
Funcional; Analista Legislativo, Carga 
horária: 40

Outras
informações

- Assessor para assuntos jurídicos da 
Secretaria de Recursos Humanos (2010- 
2013)- Chefe do Serviço de Registros 
Funcionais da Subsecretaria de Pessoal 
Comissionado (2011-2012)- Chefe do 
Serviço de Admissão da Subsecretaria de 
Pessoal Comissionado (2012-2013)- 
Presidente da Comissão Permanente cie 
Licitação (2014-2015 | 2016-2017)-
Pregoeiro (2013-2020)- Assessor Técnico 
da Diretoria-Geral (desde 2020)

vínculo institucional

2014 - 2018

Vínculo: Servidor Público, Enquadramento 
Funcional: Orientador de Pós-Graduação 
do ILB

Outras
informações

Orientador e Avaliador dos cursos de pós- 
graduação promovidos pelo Instituto 
Legislativo Brasileiro - ILB

Instituto Legislativo Brasileiro, ILB, Brasil.  

Vínculo institucional

2018 - 2018

Vínculo: Professor Visitante,
Enquadramento Funcional: Professor,
Carga horária: 6

Outras
informações

Professor da disciplina "Controle de 
Constitucionalidade 2" do curso de pós- 
graduação em Análise de 
Constitucionalidade.
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vínculo institucional

2017 - 2017

Vínculo: Professor Visitante,
Enquadramento Funcional: Professor,
Carga horária: 3

Outras
informações

Professor da disciplina "Teoria da 
Constituição" do curso de pós-graduação 
em Análise de Constitucionalidade.

vínculo institucional

2015 - 2016

Vínculo: Professor Visitante,
Enquadramento Funcional: Professor,
Carga horária: 5

Outras
informações

Professor do curso de pós-graduação em 
Direito Legislativo.

INSTITUTO BRASILEIRO DE ENSINO, DESENVOLVIMENTO E P ESQUISA, IDP, Brasil.  

Vínculo institucional

2024 - Atual

Vínculo: Celetista, Enquadramento
Funcional: Professor titular

Outras
informações

Professor titular do Programa de Mestrado 
e Doutorado Profissional em 
Administração Pública do IDP.

vínculo institucional

2023 - 2024

Vínculo: Professor Visitante,
Enquadramento Funcional: Professor
Colaborador

Outras
informações
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Professor Colaborador do Programa de 
Mestrado e Doutorado Profissional em 
Administração Pública do IDP.

vínculo institucional

2020 -  2021

Vínculo: Professor Visitante,
Enquadramento Funcional: Professor
convidado. Carga horária: 3

Outras
informações

Professor convidado para o MBA Executivo 
Líderes do Setor Público.

vínculo institucional

2020 -  2020

Vínculo: Professor Visitante,
Enquadramento Funcional: Professor
convidado. Carga horária: 3

Outras
informações

Professor convidado do curso de pós- 
graduação lato sensu em Direito 
Administrativo

vínculo institucional

2016 - 2017

Vínculo: Professor Visitante,
Enquadramento Funcional: Professor
convidado. Carga horária: 3

Outras
informações

Professor de pós-graduação em Direito 
Eleitoral

vínculo institucional

2015 - 2016

Vínculo: Professor Visitante,
Enquadramento Funcional: Professor
Horista, Carga horária: 5

Outras
informações
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Professor da disciplina "Licitações e 
Contratos" do curso de graduação em 
Administração Pública.

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, TJGO, Brasi l. 

Vínculo institucional

2007 - 2010

Vínculo: Servidor Público, Enquadramento 
Funcional: Auxiliar Judiciário, Carga 
horária: 40

Outras
informações

- Membro da Comissão Permanente de 
Licitação (2007-2010) - Pregoeiro (2008- 
2010) - Presidente da Comissão
Permanente de Licitação (2009-2010)

Pontifícia Universidade Católica de Goiás, PUC GOIÁ S, Brasil.  

Vínculo institucional

2009 - 2010

Vínculo: Celetista formal. Enquadramento 
Funcional: Professor Conviaado, Carga 
horária: 8

Outras
informações

Professor das disciplinas "Direito 
Constitucional", "Teoria Geral do Direito" e 
"Direito Processual Civil"

Sociedade Brasileira de Cultura e Ensino Superior, SBCE, Brasil,  

Vínculo institucional

2009 - 2009

Vínculo: , Enquadramento Funcional: 
Professor, Carga horária: 4

Outras
informações

Escola Superior de Negócios (ESUP/FGV) 
Professor da disciplina "Jurisdição 
Constitucional"

Universidade Federal de Goiás, UFG, Brasil,
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vínculo institucional

2004 - 2004

Vínculo: Membro de Colegiado,
Enquadramento Funcional: Representante 
do Corpo Discente, Carga horária: 1

Outras
informações

Representante do Corpo Discente no 
Departamento Profissionalizante da 
Faculdade de Direito (UFG)

Atividades

3/2004 - 12/2004

Conselhos, Comissões e Consultoria, 
Faculdade de Direito, Departamento de 
Direito Complementar.

Cargo ou função
Representante do Corpo Discente.

Núcleo de Estudo e Pesquisa da Faculdade de Direito  (UFG), NEP/FD/UFG, Brasil.  

Vínculo institucional

2006 - 2007

Vínculo: Conselheiro, Enquadramento
Funcional: Representante do Corpo
Discente, Carga horária: 5

Outras
informações

Representante do Corpo Discente da 
Faculdade de Direito da UFG indicado pelo 
Centro Acadêmico XI de Maio, órgão de 
representação estudantil da FD/UFG, por 
meio da Portaria n° 004/2006, de 
11/09/2006, para compor o Conselho 
Científico do NEP/FD/UFG.

Atividades

09/2006 - 
09/2007

Conselhos, Comissões e Consultoria, 
Conselho Científico.
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Cargo ou função
Representante do Corpo Discente.

Centro Acadêmico X I de Maio, CAXIM, Brasii.  

Vínculo institucional

2005 - 2005

Vínculo: Administrador, Enquadramento 
Funcional: Coordenador, Carga horária: 40

Outras
informações

Presidente do Centro Acadêmico XI de 
Maio, entidade representativa dos 
estudantes da Faculdade de Direito da 
Universidade Federal de Goiás (UFG).

Atividades

1/2005 - 12/2005

Direção e administração. Centro
Acadêmico XI de Maio.

Cargo ou função 
Coordenação.

Procuradoria da República em Goiás, PR/GO-MPF, Bras il. 

Vínculo institucional

2005 - 2007

Vínculo: Estágio, Enquadramento
Funcional: Estágio, Carga horaria: 20

Outras
informações

Atuação: Procuradoria Regional Eleitoral 
Ofício dç Meio Ambiente, Patrimônio 
Cultural, índios e Minorias Ofício Criminal 
Ofício de Patrimônio Público

Atividades

2/2005 - 4/2007

Estágios , Procuradoria da República em 
Goiás.
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Estágio realizado
Ofício de tutela do Meio Ambiente, do 
Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural; 
Procuradoria Regional Eleitoral e Ofício 
Criminal.

Instituto Goiano de Direito, IGD, Brasii.  

Vínculo institucional

2019 - 2021

Vínculo: Coordenador Acadêmico,
Enquadramento Funcional: Coordenador 
Acadêmico

Outras
informações

Coordenador acadêmico do curso de pós- 
graduação latu sensu em "Licitações e 
Contratos Administrativos"

Membro de corpo editorial

2020 - Atual

Periódico: REVISTA DO TRIBUNAL 
REGIONAL FEDERAL DA PRIÎ IEIRA 
REGIONAL

2016 - Atual

Periódico: Revista de Direito da 
Administração Pública

Áreas de atuação

1.

Çrande área: Ciências Sociais Aplicadas /  
Area: Direito /  Subárea: Direito 
Público/Especialidade: Direito 
Constitucional.

2.

Çrande área: Ciências Sociais Aplicadas /  
Area: Direito /  Subárea: Direito Público.

3.

Çrande área: Ciências Sociais Aplicadas /  
Area: Direito /  Subárea: Teoria do Direito.

Idiomas
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Inglês

Compreende Bem, Fala Razoavelmente, 
Lê Bem, Escreve Razoavelmente.

Espanhol

Compreende Bem, Fala Razoavelmente, 
Lê Bem, Escreve Razoavelmente.

Português

Compreende Bem, Fala Bem, Lê Bem, 
Escreve Bem.

Italiano

Compreende Razoavelmente, Fala Pouco, 
Lê Razoavelmente, Escreve Pouco.

Produções

Produção bibliográfica

Artigos completos publicados em periódicos

Ordenar por

Ordem Cronológica V

1.

AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. Autonomia federativa e 
competência normativa sobre contratações públicas: análise da 
Lei n° 14.133/2021. Revista Campo de Públicas, v. 1, p. 14-26, 
2022.

2.

AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. Do fetichismo legal à 
busca pela ?boa? burocracia nas contratações públicas do 
Brasil. Revista de Contratos Públicos - RCP, v. 10, p. 221-239, 
2021.

3.

AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. 0 Constitucionalismo ? 
Entrópico? em Goiás (1891):Duplicata de Assembleias 
Constituintes e as Intervenções Federais. Revista do Instituto 
Histórico e Geográfico de Goiás, v. 1, p. 67-85, 2021.

4.

AMORIM, Victor Aguiar Jardim de; MOITA, Fabricio 
Macedo . Revisão de precos registrados em caso de elevação
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dos valores praticados em mercado no contexto da crise'do 
coronavírus. Forum de Contratação e Gestão Pública, v. 1, p. 9- 
16, 2020.

5.

AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. A modalidade pregão 
nas empresas estatais. Revista Síntese Licitações, Contratos e 
Convênios, v. 8, p. 27-31, 2019.

6.

AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. Administração Pública e 
0 Realismo Jurídico: o Direito é aquilo que o TCU diz qu^ é em 
matéria de licitações e contratos. Revista SÍNTESE 
Responsabilidade Pública, v. 1, p. 22-27, 2019.

7.

AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. História do controle de 
constitucionalidade,no Brasil: existe um elo entre a Assembleia 
Geral e o STF?. FORUM ADMINISTRATIVO, v. 1, p. 117-121,
2019.

8.

AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. Administração Pública e 
Realismo Jurídico: o Direito é aquilo que o TCU diz que é em 
matéria de licitações e contratos?. Revista Síntese Licitações, 
Contratos e Convênios, v. 8, p. 26-29, 2018.

9.

AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. 0 controle jurisdicional 
dos atos parlamentares: a (in)sindicabilidade da decisão 
interna corporis. Interesse Público, v. 1, p. 103-130, 2017.

10.

AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. Contributos para o 
estabelecimento de critérios de resoluções de conflitos de 
competência legislativa em matéria de licitação e contratos 
administrativos. Revista de Direito da Administração Pública, v. 
1, p. 106-127, 2016.

11.

AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. Responsabilidade 
eleitoral: definição e problemática. Revista Fórum de Direito 
Civil - RFDC, V. 1, p. 89-110, 2015.
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12.

AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. Responsabilidade 
eleitoral: definição e problemática. Estudos Eleitorais, v. 10, p. 
135, 2015.

13.

#  AMOiUM, Victor Aguiar Jardim de. 0 caráter dinâmico 
dos regimqritos internos das Casas Legislativas. REVISTA DE 
INFORMAÇAO LEGISLATIVA, v. 52, p. 341-357, 2015.

14.

AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. A disciplina 
constitucional e legal sobre os cargos de provimento em 
comissão. Governet - Boletim de Administração Pública e 
Gestão Municipal, v. 1, p. 12, 2013.

15.

AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. Acumulação de cargo 
público com mandato eletivo de vereador. Boletim Governet de 
Administração Pública e Gestão Municipal, v. 1, p. 1344-1349,
2013.

16.

AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. Isenção de IRPF para 
servidores ativos portadores de neoplasia maligna. L&C 
(Brasília), v. 29, p. 100, 2013.

17.

AMORIM, Victor Aguiar Jardim de ; Victor Aguiar Jardim 
de Amorim ' AMORIM, Victor Aguiar Jardim de . Princípio 
da Juridicidade versus Princípio da Legalidade Estrita nas 
Licitações Públicas: Admissibilidade de Juntada Posterior de 
Documento no Procedimento Licitatório. Revista Bonijuris, v. 
24, p. 40-44, 2012.

18.

AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. O parentesco como 
impedimento de partipação nas licitações públicas. Revista 
Bonijuris, v. 24, p. 37-42, 2012.

19.

AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. 0 julgamento de contas 
de gestão prestadas por prefeito municipal. Governet - Boletim
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de Administração Pública e Gestão l̂ unicipal, v. 1, p. 1355- 
1358, 2012.

20.

AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. Competência Legislativa 
em l̂ atéria de Licitação: Contribuições para Resolução de 
Conflitos entre os Entes Federados. Revista SÍNTESE 
Responsabilidade Pública, v. 62, p. 67-83, 2011.

21.

AMORlMjr Victor Ajguiar Jardim de. Competência Legislativa 
em l̂ atéria de Licitação: Contribuições para Resolução de 
Conflitos entre os Entes Federados. Governet. Boletim de 
Licitações e Contratos, v. 70, p. 138-148, 2011.

22.

AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. 0 parentesco como 
impedimento de participação nas licitações públicas. Revista 
Síntese - Licitações, Contratos e Convênios, v. 01, p. 46-53, 
2011.

23.

AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. Competência Legislativa 
em l̂ atéria de Licitação: Contribuições para Resolução de 
Conflitos entre os Entes Federados. Revista Zênite de Licitações 
e Contratos-ILC, v. 01, p. 345-354, 2011.

24.

AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. Contrato Administrativo
- Adesão à ata de registro de preços - Impossibilidade de 
alteração de valores. Revista Zênite de Licitações e Contratos- 
ILC, V. 01, p. 838-840, 2011.

25.

AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. Adesão à Ata de 
Registro de Preço: Impossibilidade de Alteração dos Valores. 
Revista Zênite de Licitações e Contratos-ILC, v. 1, p. 838-840, 
2011.

26.

AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. Adesão à Ata de 
Registro de Preços:Impossibilidade de alteração de valores. 
Governet. Boletim de Licitações e Contratos, v. 1, p. 741-743, 
2011.
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27.

AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. O parentesco como 
impedimento de participação nas licitações públicas. Revista 
Síntese - Licitações, Contratos e Convênios, v. 1, p. 46-53, 
2011.

28.

AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. Princípio da Juridicidade 
X Princípio da Legalidade Estrita nas Licitações Públicas; análise 
prática da admissibilidade de juntada posterior de documento 
no procedimento licitatório. GOVERNET. BOLETIM DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS, v. 59, p. 238-243, 2010.

29.

AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. Dos Limites Subjetivos 
da Eficácia da Coisa Julgada. Revista lOB de Direito Civil e 
Processual Civil, v. 11, p. 77-100, 2010.

30.

AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. Princípio da juridicidade 
X çrincípio da legalidade estrita nas licitções públicas - Análise 
prática da admissibilidade de juntada posterior de documento 
no procedimento licitatório. Revista Zênite de Licitações e 
Contratos-ILC, v. 1, p. 262-267, 2010.

31.

AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. O parentesco como 
impedimento de participação nas licitações públicas. Revista 
lOB de Direito Administrativo, v. 1, p. 68-78, 2009.

32.

AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. 0 parentesco como 
impedimento de participação nas licitações publicas. Governet. 
Boletim de Licitações e Contratos, v. 1, p. 143-149, 2009.

33.

AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. O parentesco como 
impedimento de participação nas licitações públicas. Revista 
Zênite de Licitações e Contratos-ILC, v. 183, p. 453-459, 2009.

34.

AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. A publicidade dos 
procedimentos licitatórios e a Lei n° 11.419/06. Revista Zênite
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de Licitações e Contratos-ILC, v. XVI, p. 1022-1023, 2009.

35.

AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. A publicidade nos 
procedimentos licitaorios e a Lei n° 11.419/2006. Governet. 
Boletim de Licitações e Contratos, v. 1, p. 1022, 2009.

36.

AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. 0 FGTS é documento 
fiscal para fins da Lei Complementar n° 123/2006?. Governet. 
Boletim de Licitações e Contratos, v. 1, p. 747-748, 2009.

37.

AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. 0 FTGS é documento 
fiscal para fins da Lei Complementar n° 123/06?. Revista 
Zênite de Licitações e Contratos-ILC, v. 185, p. 638-640, 2009.

38.

AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. Gestão Democrática 
das Cidades. Direito Público (Porto Alegre), v. 24, p. 62-72, 
2008.

39.

AMORIM, Victor Ajguiar Jardim de; SANTOS, Nivaldo dos . 
Planejamento Urbanístico na Constituição Federal. REVISTA DA 
FACULDADE DE DIREITO DA UFG, v. 31, p. 245-254, 2007.

Livros publicados/organizados ou edições

1.

i í  AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. Estado Unitário e 
Descentralização Política no Império Brasileiro: atuação da 
Assembleia Geral Legislativa diante da autonomia normativa 
das províncias (1835-1889). 1. ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 
2024. V. 1. 284p .

2.

AMORIM, Victor Aguiar Jardim de; OLIVEIRA, Rafael 
Sérgio Lima de . Pregão Eletrônico: comentários ao Decreto 
Federal n° 10.024/2019. 1. ed. Belo Horizonte: Editora Fórum,
2020. V. 1. 264p .
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3.

AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. Licitações e Contratos 
Administrativos: Teoria e Jurisprudência. 3. ed. Brasília: Senado 
Federal, 2020. v. 1. 307p .

4.

i f  AMORIM, Victor Aauiar Jardim de. A dinâmica decisória 
no processo legislativo Brasileiro. 1. ed. Rio de Janeiro: Lumen 
Juris, 2018. 19bp .

5.

AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. Licitações e Contratos 
Administrativos: Teoria e Jurisprudência. 2. ed. Brasília: Senado 
Federal, 2018. v. 1. 271p .

6.

AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. Licitações e Contratos 
administrativos: Teoria e Jurisprudência. 1. ed. Brasília: Senado 
Federal, 2017. v. 1. 240p .

7.

#  AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. Pelo sangue: a 
genealogia do poder em Goiás. 1. ed. São Paulo: Editora 
Baraúna, 2015. v. 1. 310p .

8.

AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. Direito Urbanístico - 
Legislação Urbanística e Estatuto da Cidade. 1. ed. São Paulo: 
Editora Baraúna, 2012. v. 01. 186p .

9.

AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. Curso de Direito 
Constitucional. 1. ed. Rio de Janeiro: Editora Ferreira, 2011. v.
01. 600p .

Capítulos de livros publicados

1.

AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. A fase de lances na 
Nova Lei de Licitações sob a perspectiva da "Teoria dos 
Leilões": contributos para a futura regulamentação dos modos
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de disputa. In: AGRA, Walber de Moura; NÕBREGA, Marcos. 
(Org.). Deambulações sobre a Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, led.Recife: Juris Dictio Editora, 2023, v. , p. 
181-212.

2.

GUIMARAES, E. ; MOTTA, Fabricio Macedo ; FERRAZ, L. ; 
MARRARA, T. ; AMORIM, Victor Aguiar Jardim de .
Modalidades e rito procedimental da licitação. In: Maria Sylvia 
Zanella Di Pietro. (Org.). Licitações e contratos administrativos: 
inovações da Lei 14.133/21. led.Rio de Janeiro: Editora 
Forense, 2021, v. 1, p. 55-106.

3.

AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. Do fetichismo legal à 
busca pela 'boa' burocracia nas contratações públicas. In: 
Sandro Lúcio Dezan; Paulo Afonso CavichioR Carmona. (Org.). 
Hermenêutica do Direito Administrativo e Serviços Públicos. 
led.Curitiba: CRV, 2020, v. 2, p. 235-252.

4.

AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. Contributos para o 
estabelecimento de critérios de resoluções de conflitos de 
competência legislativa em matéria de licitação e contratos 
administrativos. In: BOSELI, Felipe; LINŜ  Bernardo Wildi. 
(Org.). Contratações Públicas: reflexões criticas sobre os 25 
anos da Lei n° 8.666/93. led.Florianópolis: Editora Caput, 
2018, V ., p. 281-303.

5.

AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. Os candidatos 
aprovados em concurso público para os cargos da Polícia Civil 
do DF e da Polícia Federal fazem jus, durante o programa de 
formação, à percepção de 80% dos vencimentos da classe 
inicial da categoria.. In: DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella; 
NOHARA, Irene Patrícia.. (Org.). Coleção Teses Jurídicas dos 
Tribunais Superiores - Direito Administrativo (Tomo III). 
led.São Paulo: Revista dos Tribunais, 2017, v. 2, p. 683-694.

6.

AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. Do devido processo 
legislativo formal: a omissão ativista do Supremo Tribunal 
Federal no julgamento da ADI n° 4.425/DF. In: BFiANCO, Paulo 
Gustavo Gonet; BARROS, Janete Ricken de. (Org.). Ativismo 
em decisões judiciais, led.Brasília: IDP, 2015, v. 1, p. 71-93.

7.

LESSA, Alex Alves ; AMORIM, Victor Aguiar Jardim de . A
contribuição do Estado de Bem-Estar Social para a estruturação 
de um modelo político-institucional de busca pela efetividade

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 9E1076DA0067B070. 

00100.007812/2025-14-2 (ANEXO: 002)



dos direitos sociais. In: SANTIAGO, l̂ larcus Firmino. (Org.). 
Desjudicialização do Debate sobre Efetividade dos Direitos 
Sociais, led.Brasília: Instituto Brasiliense de Direito Público - 
IDP, 2014, V. 1, p. 35-62.

8.

AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. O controle jurisdicional 
dos atos parlamentares: a (in)sindicabilidade da decisão 
interna corporis. In: MENDES, Gilmar Ferreira. (Org.). 
Jurisdição Constitucional e Direitos Fundamentais, led.Brasília: 
Instituto Brasiliense de Direito Público, 2014, v. 1, p. 161-193.

Textos em jornais de notícias/revistas

1.

AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. Araguaia - Patrimônio 
natural em risco. Jornal Opção, Goiânia, p. A-34 - A-34, 15 jan.
2006.

2.

AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. Pilar de Goiás ainda 
existe!. Jornal Opção, Goiânia, , v. A, p. A-42 - A-42, 04 dez. 
2005.

3.

AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. 0 Coronel - Uma 
cultura goiana (III). Jornal Opção, Goiânia,, v. A, p. A-40 - A-
40, 13 nov. 2005.

4.

AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. 0 Coronel - Uma 
cultura goiana (II). Jornal Opção, Goiânia, , v. A, p. A-38 - A-
38, 06 nov. 2005.

5.

AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. 0 Coronel - Uma 
cultura goiana - 1. Jornal Opção, Goiânia,, v. A, p. A-44 - A-44, 
09 out. 2005.

6.

AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. Centro Acadêmico: 
Mero prestador de serviços?. Jornal Opção, Goiânia, , v. A, p. 
A-43 - A-43, 02 out. 2005.
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7.

AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. A Hora da Hipocrisia. 
Jornal Opção, Goiânia, p. A-23 - A-23, 31 jui. 2005.

8.

AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. Depois da combustão, a 
sede. Tribuna Universitária, Goiânia, , v. 149, p. 10 - 10, 08 
jun. 2003.

Apresentações de Trabaiho

1.

AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. Do devido processo 
legislativo formal: ativismo às avessas no julgamento da ADI 
n° 4.425/DF. 2014. (Apresentação de Trabaino/Congresso).

2.

AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. Direito e Política ? 
Abordagem científica sobre o papel do Poder Judiciário no 
Estado Democrático de Direito. 2013. (Apresentação de 
Trabalho/Congresso).

3.

AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. A Evolução dos Direitos 
Fundamentais e sua Eficácia nas Relações Privadas. 2008. 
(Apresentação de Trabalho/Conferência ou palestra).

4.

AMORIM, Victor Aauiar Jardim de. Ação de Impugnação 
ao Mandato Eletivo. 2008. (Apresentação de 
Trabalho/Conferência ou palestra).

5.

AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. Planejamento 
Urbanístico - Gestão Democrática e Inserção Social. 2006. 
(Apresentação de Trabalho/Congresso).

Outras produções bibiiográficas
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AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. Responsabilidade 
'solitária' do pregoeiro pela condução do certame. São Paulo: 
Consultor Jundico, 2018 (Artigo).

2.

AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. Julgados do TCU em 
matéria de licitações e contratos não são jurisprudência. São 
Paulo: Consultor Jurídico, 2018 (Artigo).

3.

AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. 0 problema do 
'calendário especial' na tramitação das PECs. São Paulo: 
Consultor Jurídico, 2017 (Artigo).

4.

AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. Críticas à posição do 
TSE sobre a responsabilidade do candidato beneficiário. São 
Paulo: Consultor Jurídico, 2017 (Artigo).

5.

Victor Aguiar Jardim de Amorim ; AMORIM, Victor Aguiar  
Jardim de ; AMOiUM, Victor Aguiar Jardim de ;  
AMORIM, Victor Aguiar Jardim de . Lei municipal sobre 
propaganda de bebidas alcóolicas é inconstitucional. Jus 
Navigandi, 2014 (Artigo).

6.

AMORIM, Victor Aguiar Jardim de; Victor Aguiar Jardim de 
Amorim ; AMORIM, Victor Aguiar Jardim de ; AMORIM,  
Victor Aguiar Jardim de . 0 equivocado entendimento do 
TCU a respeito do art. 243, §1°, da Lei n° 8.112/1990. Jus 
Navigandi, 2014 (Artigo).

Bancas

Participação em bancas de trabailios de conclusão

Mestrado
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1.

AMORIM, Victor Aguiar Jardim de; VENERIO, Carlos 
Magno Spricigo; SANTOS, Rogério Dultra dos. Participação em 
banca de Chrystiano Lima e Silva. 0 Programa de Inteqndade e 
Compliance aplicado às contratações públicas do Poder 
Judiciário do Amazonas. 2024. Dissertação (Mestrado em 
JUSTIÇA E SEGURANÇA) - Universidade Federal Fluminense.

SILVA, M. S.; FERNANDES, C. C. C.; HECKERT, C. R.; 
AMORIM^ Victor Aguiar Jardim de. Participação em banca 
de Andre Luís Soares da Paixão. Compras públicas 
compartilhadas: um estudo de caso comparando modelos de 
compras públicas eletrônicas adotados no Brasil, no Chile e nos 
Estados Unidos. 2021. Dissertação (Mestrado em Mestrado em 
Governança e Políticas Púbílcas) - Escola Nacional de 
Administração Pública.

Qualificações de Mestrado

AMORIM, Victor Aguiar Jardim de; MENDONÇA 
SOBRINHO, M. S.; CARVALHO, Daniel Izaias. Participação em 
banca de Daniel Riehl. Compras governamentais; análise dos 
modelos centralizado e descentralizado no âmbito do Governo 
do Distrito Federal. 2024. Exame de qualificação (Mestrando 
em Administração Pública) - INSTITUTO BRASILEIRO DE 
ENSINO, DESENVOLVIMENTO E PESQUISA.

AMORIM, Victor Aguiar Jardim de; MENDONÇA 
SOBRINHO, M. S.; PEDRA, Anderson Sant'Ana. Participação 
em banca de Diego Rodrigues. Fiscalização dos contratos 
administrativos do Tribunaf Regional Eleitoral do Distrito 
Federal. 2024. Exame de qualificação (Mestrando em 
Administração Pública) - INSTITUTO BRASILEIRO DE ENSINO, 
DESENVOLVIMENTO E PESQUISA.

AMORIM, Victor Aguiar Jardim de; MENDONÇA 
SOBRINHO, M. S.; PEDRA, Anderson Sant'Ana. Participação 
em banca de José Ailton Fonseca. A contabilidade como 
ferramenta de gestão pública no Tribunal Regional Eleitoral do 
Distrito FederaíT 2024. Exame de qualificaçao (Mestrando em 
Administração Pública) - INSTITUTO BRASILEIRO DE ENSINO, 
DESENVOLVIMENTO E PESQUISA.

4.
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AMORIM, Victor Aguiar Jardim de; MENDONÇA 
SOBRINHO, M. S.; PEDRA, Anderson Sant'Ana. Participação 
em banca de Marilo Leite Pereira Junior. Análise da aquisição 
de veículos internacionais especializados para atividades 
policiais: desafios, benefícios e Implicações para a segurança 
pública. 2024. Exame de qualificação (Mestrando em 
Administração Pública) - INSTITUTO BRASILEIRO DE ENSINO, 
DESENVOLVIMENTO E PESQUISA.

5.

Ai^ORli^, Victor Aguiar Jardim de; MENDONÇA 
SOBRINHO, M. S.; PEDRA, Anderson Sant'Ana. Participação 
em banca de Paulo Tadeu Moreira Saldanha. Por que o que se 
planeja não é o que se contrata? Um estudo de caso acerca da 
falta de aderência entre o planejamento e as contratações no 
âmbito do Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal. 2024. 
Exame de qualificação (Mestrando em Administração Pública) - 
INSTITUTO BRASILEIRO DE ENSINO, DESENVOLVIMENTO E 
PESQUISA.

SILVA, M. S.; FERNANDES, C. C. C.; Ai^ORIi^, Victor Aguiar
Jardim de. Participação em banca de André Luís Soares da 
Paixão. Compras públicas compartilhadas; uma análise do 
Registro de Preços Nacional do FNDE. 2020. Exame de 
qualificação (Mestrando em Mestrado em Governança e 
Políticas Públicas) - Escola Nacional de Administração Pública.

Monografias de cursos de aperfeiçoamento/especializ ação

ZOCKUN, Carolina Zancaner; POZZO, Augusto Dal; AMORIM, 
Victor Aguiar Jardim de. Participação em banca de Camila 
PImentel Rodrigues Pitanga. O papel do PNCP na 
transformação digital das contratações públicas: uma análise 
prospectiva de acordo com as diretrizes da OCDE. 2023. 
Monografia (Aperfeiçoamento/Especialização em Pós- 
graduação em Advocacia Pública) - Escola da Advocacla-Geral 
da Uniao.

AMORIM^ Victor Aguiar Jardim de; OLIVEIRA, L. H. S.. 
Participaçao em banca de Frederico Martins Engel. A 
competência do Senado Federal para suspender a execução de 
normas declaradas Inconstitucionais pelo STF: (In)ocorrêncla 
de mutação constitucional. 2018. Monografia 
(Aperfeiçoamento/Especialização em Pós-graduação em Análise 
de Constltucionalldade) - Instituto Legislativo Brasileiro.

3.
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AMORIM^ Victor Aguiar Jardim de; OLIVEIRA, L. H. S.. 
Participaçao em banca de José Lopes Hott Júnior. A atuação do 
Congresso Nacional no controle dos atos regulamentares 
expedidos pelo Poder Executivo. 2018. Monografia 
(Aperfeiçoamento/Especialização em Pós-graduação em Análise 
de Constitucionalidade) - Instituto Legislativo Brasileiro.

Aî ORlî ^ Victor Aguiar Jardim de; OLIVEIRA, L. H. S.. 
Participaçao em banca de Eduardo Pereira da Silva. 0 Brasil e 
as reformas constitucionais de 1824 a 2018: o protagonismo 
do Poder Executivo?. 2018. Monografia 
(Aperfeiçoamento/Especialização em Pós-graduação em Análise 
de Constitucionalidade) - Instituto Legislativo Brasileiro.

PINHEIRO, V M.; AMORli^, Victor Aguiar Jardim de.
Participaçao em banca de Dimitrius Luiz Lins Pereira
Christakou. Reação leigislativa à 
ativismo congressuaf como 
constitucionalidade através do 
Monografia (Aperfeiçoamento/EspecTaiização em Pós 
graduação em Análise de Constitucionalidade) - Instituto 
Legislativo Brasileiro.

urisprudência do STF e o 
'orma de controle de 
iálogo institucional. 2018.

6.

Aî ORlî ^ Victor Aguiar Jardim de; TELES. C. S. E.. 
Participaçao em banca de Adriana Soares Padilha. Medidas 
Provisórias e o Controle do Poder Legislativo. 2016. Monografia 
(Aperfeiçoamento/Especialização em Pós-graduação em Direito 
Legislativo) - Instituto Legislativo Brasileiro.

AMORIM^ Victor Aguiar Jardim de; TELES, C. S. E.. 
Participaçao em banca de David Amaral Santos. Accountability 
Sobre a Atuação Parlamentar no Processo de Impeachment de 
Presidente da República no Brasil. 2016. Monografia 
(Aperfeiçoamento/Especialização em Pós-graduação em Direito 
Legislativo) - Instituto Legislativo Brasileiro.

BARROSÔ  R H.; AMORIM, Victor Aguiar Jardim de.
Participaçao em banca de André Augusto Sak. A Natureza da 
Norma Processual Legislativa: entre a Rigidez Jurídica e a 
Dinamicidade Política. 2016. Monografia
(Aperfeiçoamento/Especialização em Pós-graduação em Direito 
Legislativo) - Instituto Legislativo Brasileiro.

9.
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AMORIM^ Victor Aguiar Jardim de; PINHEIRO, V. M.. 
Participaçao em banca de Raquel de Carvallio Madeira. A 
Judicialização das Questões de Ordem na Comissão do 
Impeacliment do Senado Federal. 2016. Monografia 
(Aperfeiçoamento/Especialização em Pós-graduação em Direito 
Legislativo) - Instituto Legislativo Brasileiro.

10.

Aî ORlî ^ Victor Aguiar Jardim de; SOUZA, P. F. M. E..
Participaçao em banca de Sandalo Bueno do Nascimento Filho. 
O Controle do Poder Legislativo sobre a Ação Normativa das 
Agências Reguladoras. 2016. Monografia
(Aperfeiçoamento/Especialização em Pós-graduação em Direito 
Legislativo) - Instituto Legislativo Brasileiro.

11.

Aî ORlî ^ Victor Aguiar Jardim de; SOUZA, P. F. M. E..
Participaçao em banca de Daiane Ross Santos Araújo. A 
Atuaçao dos Três Poderes no Combate ao Contrabando 
Legislativo nas Medidas Provisórias. 2016. Monografia 
(Aperfeiçoamento/Especialização em Pós-graduação em Direito 
Legislativo) - Instituto Legislativo Brasileiro.

12.

AI^ORII^^ Victor Aguiar Jardim de; MENEGUIN, F. B.. 
Participaçao em banca de Danilo Borges Melra. Efetividade 
Constitucional na Repartição de Competências Comuns. 2016. 
Monografia (Aperfeiçoamento/Especialização em Pós- 
graduação em Direito Legislativo) - Instituto Legislativo 
Brasileiro.

13.

Aî ORlî ^ Victor Aguiar Jardim de; KAUFMANN, R. O.. 
Participaçao em banca de Luiz Augusto Freire da Silva. Ambas 
as Tres: Uma Análise das Sessões Conjuntas em Modelos 
Bicamerais. 2016. Monografia (Aperfeiçoamento/Especialização 
em Pós-graduação em Direito Legislativo) - Instituto Legislativo 
Brasileiro.

14.

Aî ORlî ^ Victor Aguiar Jardim de; SOUZA, P. F. M. E..
Participaçao em banca de Isa Maria de Castro Dias Magalhães. 
Regimento Interno como Parâmetro de Controle Jurisdicional 
do Processo Legislativo. 2016. Monografia 
(Aperfeiçoamentq/EspeciaTização em Pós-graduação em Direito 
Legislativo) - Instituto Legislativo Brasileiro.

15.

PINHEIRO, V. M.; AMORli^, Victor Aguiar Jardim de.
Participaçao em banca de Patrícia Almeida Araújo. Medidas
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Provisórias e a Vedação de Apresentação de l̂ atéria Estraniia 
ao seu Objeto. 2016. Î lonografia
(Aperfeiçoamento/Especialização em Pós-graduação em Direito 
Legislativo) - Instituto Legislativo Brasileiro.

16.

AMORIM^ Victor Aguiar Jardim de; TELES, C. S. E.. 
Participaçao em banca de Gilberto Souza Nogueira. Um 
Comparativo entre os Modelos de Brasil, EUA e Reino Unido 
para a Contratação de Serviços em Nuvem. 2016. Monografia 
(Aperfeiçoamento/Especialização em Pós-graduação em Direito 
Legislativo) - Instituto Legislativo Brasileiro.

17.

AMORIM^ Victor Aguiar Jardim de; MEIRA, Paulo Ricardo. 
Participaçao em banca de Tiago Fernandes Félix de Faria. A 
aplicação da avaliação de desempenho no Tribunal de Contas 
da União. 2014. Monografia (Aperfeiçoamento/Especialização 
em Pós-graduação em Administração Legislativa) - Instituto 
Legislativo Brasileiro.

18.

AMORIM, Victor Aguiar Jardim de; SILVA, Fábio Renato 
da. Participação em banca de Marcus Vinícius de Miranda 
Castro. Criando indicadores de desempenho de processos. 
2014. Monografia (Aperfeiçoamento/Especialização em Pós- 
graduação em Administração Legislativa) - Instituto Legislativo 
Brasileiro.

19.

AMORIM, Victor Aguiar Jardim de; FERREIRA, Marcus 
Vinícius Bennett. Participação em banca de Priscilia Silva 
Damasceno. Adequação do perfil selecionado em concurso 
público no Senado Federal: percepção dos gestores em 
Recursos Humanos. 2014. Monografia
(Aperfeiçoamento/Especialização em Pós-graduação em 
Administração Legislativa) - Instituto Legislativo Brasileiro.

20.

AMORIM, Victor Ajguiar Jardim de; MACIHADO, Luís 
Fernando Pires. Participação em banca de Alexandre Lin. A 
fundamentação jurídica dos objetivos estratégicos do Senado 
Federal. 2014. Monografia (Aperfeiçoamento/Especialização em 
Pós-graduação em Direito Legislativo) - Instituto Legislativo 
Brasileiro.

21.

BAUMBACH, Rudinei; AMORIM, Victor Aguiar Jardim de.
Participação em banca de Edson Castelo Branco de Oliveira 
Cardoso. Controle de constitucionalidade em propostas de
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emenda à constituição. 2014. Î lonografia 
(Aperfeiçoamentq/Especializaçao em Pós-graduação em Direito 
Legislativo) - Instituto Legislativo Brasileiro.

22.

CAVALCANTE FILHO, João Trindade; AMORIM, Victor Aguiar  
Jardim de. Participação em banca de Pedro Antônio de 
Oliveira Gonçalves. Sociedade aberta dos intérprete do 
regimento interno: análise da sindicabilidade judicial do devido 
processo legislativo regimental a partir de um estudo de caso.
2014. Î ^onografia (Aperfeiçoamento/Especialização em Pós- 
graduação em Direito Legislativo) - Instituto Legislativo 
Brasileiro.

Trabalhos de conclusão de curso de graduação

1.

GARBACCIO, G. L.; MACHADO, A. R.; AMORIM, Victor  
Aguiar Jardim de. Participação em banca de AIlan Del Cistia 
Melo.Compliance e Contrataçoes Públicas. 2021. Trabalho de 
Conclusão de Curso ÍGraduação em Direito) - INSTITUTO 
BRASILEIRO DE ENSINO, DESENVOLVIMENTO E PESQUISA.

2.

AMORIM, Victor Aguiar Jardim de; CASTRO, G. V; 
TAVARES NETO, J. Q.. Participação em banca de Vítor 
Guilherme Martins de Oliveira.Aspectos gerais da normatização 
via medida provisória e a interpretação dos pressupostos 
constitucionais de relevância e urgência. 2009. Trabalho de 
Conclusão de Curso (Graduação em Faculdade de Direito) - 
Universidade Federal de Goiás.

3.

AMORIM, Victor Aguiar Jardim de; SOUSA, Gaspar 
Alexandre Machado de; BERNARDES, Juliano Taveira. 
Participação em banca de Flávia Cristina Santos de 
Melo.Proeminência. subsidiariedade e bivalência da Arguição de 
Descumprimento de Preceito Fundamental. 2009. Trábamo de 
Conclusão de Curso (Graduação em Faculdade de Direito) - 
Universidade Federal de Goiás.

4.

AMORIM, Victor Aguiar Jardim de; SANTOS, Nivaldo dos; 
MARQUES, Carla Regina Silva. Participação em banca de Rafael 
Martins Balduíno.O Ministério Público e a defesa dos interesses 
individuais homogêneos: o interesse social legitimador da 
atuação ministerial. 2008. Trabalho de Conclusão de Curso 
(Graduação em Faculdade de Direito) - Universidade Federal de 
Goiás.
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Participação em bancas de comissões julgadoras

Outras participações

AI^ORII^, Victor Aguiar Jardim de; ARAÚJO FILHO, J. M.. 
Processo Seletivo para Discentes do Curso de Pós-Graduação 
em Análise de Constitudonalidade. 2016. Instituto Legislativo 
Brasileiro.

AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. Comissão de 
Avaliadores do Processo de Seleção da Coleção de Publicação 
de Teses, Dissertações e Monografias de Servidores do Senado 
Federal. 2011. Senado Federal.

Eventos

Participação em eventos, congressos, exposições e f eiras

13° Pregão Week: Semana de Estudos Avançados sobre 
Pregão. Perfil dos Pregoeiros no Brasil e perspectivas da 
modalidade pregão para 2020. 2019. (Congresso).

14° Congresso Brasileiro de Pregoeiros. Recursos 
administrativos na modalidade pregão. 2019. (Congresso).

2° Congresso Brasileiro de Compras Públicas. Normatização, 
controle, planejamento e organização interna nas compras 
públicas. 2019. (Congresso).

2° Congresso de Excelência em Licitações e Contratos 
Administrativos. Boas práticas na fase de pfanejamento: como 
prevenir a responsabilização dos agentes públicos. 2019. 
(Congresso).
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5.

2° Encontro Municipal de Assessores Jurídicos e Pregoeiros do 
Estado do Amapá.Contextualizando a melhor forma de 
realização do pregão, quais elementos técnicos, fáticos e 
jurídicos devem ser considerados para adotar o pregão 
presencial. 2019. (Seminário).

6.

3° Congresso Brasileiro de Boas Práticas em Contratos e 
Compras Públicas. Recursos administrativos na modalidade 
pregão. 2019. (Congresso).

7.

3° Congresso Brasileiro de Licitações e Contratos. "Pregão nas 
Estatais e "A relação do Pregoeiro com a fase de 
planejamento". 2019. (Congresso).

8.

Boas Práticas no Planejamento de Compras Públicas. 2019. 
(Seminário).

9.

Seminário de Direito Administrativo OAB/TO: Licitações e 
Contratos.Advocacia empresarial em licitações públicas. 2019. 
(Seminário).

10.

XXXIII Congresso Brasileiro de Direito Administrativo. 
Memórias do IBDA: registro histórico. 2019. (Congresso).

11.

12° Pregão Week: Semana de Estudos Avançados sobre 
Pregão. Desconsideração da personalidade jurídica pelo 
Pregoeiro  ̂ Violações ao art. 7° da Lei n° 10.520/2002; 
Capacitaçao de Pregoeiro Sênior; 0. 2018. (Congresso).

12.

13° Congresso Brasileiro de Pregoeiros. Capacitação e 
formação de Pregoeiros. 2018. (Congresso).
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13.

1° Congresso de Excelência em Licitações e Contratos 
Administrativos. Pregão Presencial e Eletrônico: Pontos 
Polêmicos. 2018. (Congresso).

14.

1° Encontro Municipal de Assessores Jurídicos e Pregoeiros do 
Estado do Amapá.Pregão presencial e eletrônico: diferenças e 
perspectivas. 2018. (Encontro).

15.

5° Contratos Week: Semana de Estudos Avançados em 
Contratos Administrativos. Limites não escritos às alterações 
contratuais; Substituição do objeto contratado; Reajuste, 
repactuação e revisão.. 2018. (Congresso).

16.

IV Simpósio Estadual de Licitações e Contratos da 
OAB/SC.Responsabilização dos agentes públicos nas licitações. 
2018. (Simpósio).

17.

11° Pregão Week: Semana de Estudos Avançados sobre 
Pregão. Impugnação do edital; Impedimentos Indiretos no 
SICAF; Riscos na fase de lances; Sanções no Pregão Eletrônico. 
2017. (Congresso).

18.

12° Congresso Brasileiro de Pregoeiros. Capacitação e 
Formação de Pregoeiros. 2017. (Congresso).

19.

II Seminário Jurídico de Direito Público da Cidade de 
Goiás.Boas práticas e limites da responsabilização dos agentes 
públicos nas licitações. 2017. (Seminário).

20.

11° Congresso Brasileiro de Pregoeiros. Recurso 
administrativo: da interposição ao julgamento, exigências e 
formalidades a serem observadas. 2016. (Congresso).
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21.

22.

23.

24.

25.

26.

27.

28.

29.

XIV Congresso Goiano de Direito Administrativo. Licitações e 
Contratos. 2016. (Congresso).

XVII Congresso Brasiliense de Direito ConstitucionaL 0 controle 
jurisdicional do processo legislativo. 2014. (Congresso).

III Congresso de Direito, Desenvolvimento e Responsabilidade 
Socioambiental. Direito e Política: Abordagem científica sobre o 
papel do Poder Judiciário no Estado Democrático de Direito. 
2013. (Congresso).

XII Congresso Goiano de Direito Administrativo. 2013. 
(Congresso).

Controle Externo - 0 processo no Tribunal de Contas da União. 
2010. (Seminário).

Prescrição e Decadência - Reflexões e Prática. 2010. 
(Seminário).

Processo Administrativo Disciplinar. 2010. (Seminário).

Capacitação e habilitação de Pregoeiro, atualização da LC n° 
123/06, incluindo o novo Decreto n° 6.204/07". 2009. 
(Seminário).

60 anos da Declaração Universal dos Direitos Humanos.A 
Evolução dos Direitos Fundamentais e sua Eficácia nas 
Relações Privadas. 2008. (Simpósio).
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30.

31.

32.

33.

34.

35.

36.

37.

38.

Ação de Impugnação ao Mandato Eletivo.Ação de Impugnação 
ao Mandato Eletivo. 2008. (Outra).

Fundamentos sobre licitações e contratos administrativos.
2007. (Seminário).

Congresso Internacional de Direito Constitucional. 2006. 
(Congresso).

Encontro Regional dos Estudantes de Direito - Centro Oeste. 
2005. (Encontro).

Política Urbana - Uma Leitura do Estatuto da Cidade. 2005. 
(Seminário).

Semana do Calouro - Faculdade de Direito - UFG (2005).Centro 
Acadêmico XI de Maio - História e Organização. 2005. 
(Seminário).

Semana Jurídica XI de Maio - Direitos Difusos e Coletivos. 
2005. (Congresso).

1° Congresso de Direito Público Contemporâneo. 2004. 
(Congresso).

Simpósio Goiano de Direito nas Relações Internacionais. 2004. 
(Simpósio).
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39.

1° Congresso Brasileiro de Ciências Penais. 2003. (Congresso).

40.

2° Congresso Novas Perspectivas do Direito - 0 Estado 
Brasileiro em Reforma. 2003. (Congresso).

41.

2° Encontro Goiano dos Estudantes de Direito ( EGED ). 2003. 
(Encontro).

42.

Congresso Semana Jurídica XI de Maio - 2003 com a temática 
Direito, Justiça e Democracia. 2003. (Congresso).

43.

Defensoria Pública. 2003. (Seminário).

44.

Direito e Psicanálise. 2003. (Oficina).

45.

Palestra Alemanha Moderna ministrada pelo embaixador 
alemão no Brasil, Uwe Kaestner. 2003. (Seminário).

46.

Teleconferência - Brasil Sem Fome Cidadania a Mesa. 2003. 
(Outra).

47.

XXIV Encontro Nacional dos Estudantes de Direito ( ENED ). 
2003. (Encontro).

Organização de eventos, congressos, exposições e fe iras
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AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. 2° Congresso Brasileiro 
de Compras Públicas. 2019. (Congresso).

AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. Política Urbana - Uma 
Leitura do Estatuto da Cidade. 2005. (Congresso).

AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. Semana Jurídica XI de 
î aio - Direitos Difusos e Coletivos. 2005. (Congresso).

Orientações

Orientações e supervisões em andamento  

Dissertação de mestrado

1.

2.

3.

Daniel Riehl. Compras governamentais: análise dos modelos 
centralizado e descentralizado no âmbito do Governo do 
Distrito Federal. Início: 2024. Dissertação (Mestrado
profissional em Administração Pública) - INSTITUTO 
BRASILEIRO DE ENSINO, DESENVOLVIMENTO E PESQUISA. 
(Orientador).

Paulo Tadeu Moreira Saldanha. Por que o que se planeja não é 
0 que se contrata? Um estudo de caso acerca da falta de 
aderência entre o planejamento e as contratações no âmbito 
do Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal. Início: 2024. 
Dissertação (Mestrado profissional em Administração Pública) - 
INSTITUTO BRASILEIRO DE ENSINO, DESENVOLVIMENTO E 
PESQUISA. (Orientador).

José Ailton Fonseca. A contabilidade como ferramenta de 
gestão pública no Tribunal Regional Eleitoral do Distrito 
Federal. Início: 2024. Dissertação (Mestrado profissional em 
Administração Pública) - INSTITUTO BRASILEIRO DE ENSINO, 
DESENVOLVIMENTO E PESQUISA. (Orientador).
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4.

Marilo Leite Pereira Junior. Análise da aquisição de veículos 
internacionais especializados para atividades policiais; desafios, 
benefícios e implicações para a segurança pública. Início: 2024. 
Dissertação (l̂ lestrado profissionaf em Administração Pública) - 
INSTITUTO BRASILEIRO DE ENSINO, DESENVOLVIMENTO E 
PESQUISA. (Orientador).

5.

Diego Rodrigues. Fiscalização dos contratos administrativos do 
Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal. Início: 2024. 
Dissertação (Mestrado profissional em Administração Pública) - 
INSTITUTO BRASILEIRO DE ENSINO, DESENVOLVIMENTO E 
PESQUISA. (Orientador).

6.

Renata Lisbôa Ribeiro Negrêdo. 0 sistema Compras.gov.br e 
sua adaptação à Nova Lei de Licitações e Contratos na 
Subsecretaria de Compras Governamentais da Secretaria de 
Estado de Economia do Distrito Federal. Início: 2024. 
Dissertação (Mestrado profissional em Administração Pública) - 
INSTITUTO BRASILEIRO DE ENSINO, DESENVOLVIMENTO E 
PESQUISA. (Orientador).

7.

Marcus Vinicius Santos Rodrigues de Carvalho. Entre pixeis e 
papeis: a dualidade das licitações de obras nos municípios 
piauienses. Início: 2024. Dissertação (Mestrado profissional em 
Administração Pública) - INSTITUTO BRASILEIRO DE ENSINO, 
DESENVOLVIMENTO E PESQUISA. (Orientador).

8.

Livia Maria da Silva Lima. Registro de preços na Central de 
Compras do Distrito Federal: estudo de caso da gestão das 
atas. Início: 2024. Dissertação (Mestrado profissional em 
Administração Pública) - INSTITUTO BRASILEIRO DE ENSINO, 
DESENVOLVIMENTO E PESQUISA. (Orientador).

Orientações e supervisões concluídas

Monografia de conclusão de curso de aperfeiçoamento /especialização

1.

Frederico Martins Engel. A competência do Senado Federal 
para suspender a execução de normas declaradas 
inconstitucionais pelo STF: (in)ocorrência de mutação
constitucional. 2018. Monografia.
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(Aperfeiçoamento/Especialização em Pós-graduação em Análise 
de Constitucionalidade) - Instituto Legislativo Brasileiro. 
Orientador: Victor Aguiar Jardim de Amorim.

2.

Eduardo Pereira da Silva. 0 Brasil e as reformas constitucionais 
de 1824 a 2018: o protagonismo do Poder Executivo?. 2018. 
I l̂onografia. (Aperfeiçoamento/Especialização em Pós- 
graduação em Análise de Constitucionalidade) - Instituto 
Legislativo Brasileiro. Orientador: Victor Aguiar Jardim de 
Amorim.

3.

José Lopes Hott Júnior. A atuação do Congresso Nacional no 
controle dos atos regulamentares expedidos pelo Poder 
Executivo. 2018. Monografia. (Aperfeiçoamento/Especialização 
em Pós-graduação em Análise de Constitucionalidade) - 
Instituto Legislativo Brasileiro. Orientador: Victor Aguiar Jardim 
de Amorim.

4.

Danilo Borges Meira. Efetividade Constitucional na Repartição 
de Competências Comuns. 2016. Monografia. 
(Aperfeiçoamento/Especialização em Pós-graduação em Direito 
Legislativo) - Instituto Legislativo Brasileiro. Orientador: Victor 
Aguiar Jardim de Amorim.

5.

Luiz Augusto Freire da Silva. Ambas as Três: Uma Análise das 
Sessões Conjuntas em Modelos Bicamerais. 2016. Monografia. 
(Aperfeiçoamento/Especialização em Pós-graduação em Direito 
Legislativo) - Instituto Legislativo Brasileiro. Orientador: Victor 
Aguiar Jardim de Amorim.

6.

Isa Maria de Castro Dias Magalhães. Regimento Interno Como 
Parâmetro de Controle Jurisdicional do Processo Legislativo.
2016. Monografia. (Aperfeiçoamento/Especialização em Pós- 
graduação em Direito Legislativo) - Instituto Legislativo 
Brasileiro. Orientador: Victor Aguiar Jardim de Amorim.

7.

Patrícia Almeida Araújo. Medidas Provisórias e a Vedação de 
Apresentação de Matéria Estranha ao seu Objeto. 2016. 
Monografia. (Aperfeiçoamento/Especialização em Pós- 
graduação em Direito Legislativo) - Instituto Legislativo 
Brasileiro. Orientador: Victor Aguiar Jardim de Amorim.
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http://lattes.cnpq.br/8827737549883515
http://lattes.cnpq.br/8827737549883515
https://orcld.Org/0000-0002-3183-
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